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w Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
eTónMas ASSoclATlvAS DA AGRIcULTURA FAMILIAR

lnformações

N'CAF:RS052025.02.000003235CAF Sltuação:ATIVO

Data da lnscriçáo: fin5t2025 Última atualizaçào: 22lAlD025

Data de Vâlidade: 2210712028

Er[.+EE]

##ffi
ldentificaÇão

Razão Soclal: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA RÉFORIúA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

CNpJ: 10.568.281/OOO1-37 Tlpo Pessoa Jurldlca: Cooperativa S ngular Data de Constituiçâoi23l1OI2OOA

Municlpio; Nova Santa Rita UF: RS

Representante Legal: DJONES ROBERTO ZUCOLOTTO GPF:016 349 290-55

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: ASSOC RIOGR DE EIIPR DÉ ASSIST TEC E EXTENSAO RURAL CNPJ:89.16'1.475/0001-73

Cadastrador: LEOMRDO BORCIONI

Nacional da
Aqricultura
i'í*miliaÍ

000112

Composição Societária (data de ênvio do arquivo: 2210712025l.

Assentado PNRA 824

Benefício PNCF 4 035

Quilombo 1 009

Íetra lndígena 3 0.26

Demais Povos e Comunidades Tradicionais I 009

Nenhuma opção 13.9

Aquicultor 0 0

Extrativista 6 053

Pescador Artesanal 5 o.44

Silvicultor 4 0.35

Demais Agricultores Famlliares 976 85 84

Composição por Sexo

Resuttado Composição Societária

de âssociados com instrçÕes ativa no CAF

Número de assooados com inscriçóes ativa no DAP

Número de associados sem inscriçóes no CAF

Quantidade de lnscrições no CAF por Municipio

tM

, 
. - - Çatêsoriaa uos Àgriéuüores raúíiarêi lt:' ii,::l'i1.,f,, ,,:'..ii::t:§:iltifil::ir :. :, :, . 'i"i

OúanuOa-íe. i Ê;iiÊiú;ãó:Ret;rivâ-Yr ;'

Ouantidadê . Pâiticlpáçáo Rêlativa %

't ,, : 1

r i' Quantidade '': '

Jóia/RS 74

Sant'Ana do Livramento/RS 108

Hulha Neqrâ/RS 64

HervaURS 63

Charqueadas/RS

Piratini/RS 5B

Arroio Grande/RS 22

SEnta Margarida do Sul/RS 12

Candiota/RS 41

Júlio de Castilhos/RS 1

Sáo Gabriel/RS 21

Pêdro Osório/RS 1

Boa Vista do lncra/RS 1

Tapes/RS 10



Rosário do Sul/RS 1

Canguçu/RS 34 À^t

Eldorado do Sul/RS 11

Nova Santa Rita/RS 129

SobEdinho/BA

Enúuzilhada do Sul/RS 16

Íupênciretã/RS
'11

Cotiporâ/RS 58

Sáo Jerônimo da Setra/PR 22

l\4anoel Viana/RS 4

Abelârdo LUy'SC 2

Fagundes Varêla/RS 17

Viamão/RS z)

Arroio do Padre/RS 1

Sento Sé/BA 7

Câpela dê Santana/RS I
São Jêrônimo/RS 2

Caçador/SC 3

São Luiz Gonzaga/Rs 2

Pelotas/RS 19

Juazeiro/BA 2

Sâo Boía/RS 2

lpê/RS 1

Sânta Maria da Boa Vista/PE 3

São Valentim do Sul/RS 1

Itacurubi/RS 12

Sarandi/RS 5

Bento Gonçalves/RS 2

Santo Antônio do Paraíso/PR 5

Oois LajeadoíRS 1

Vista Alegre do PratalRS 1

Sáo JoTge/RS 2

Bossorocâ/RS

Sáo iíarcos/Rs 1

Vanini/RS 1

Veranópolis/RS 1

Pedras Altas/RS I

Anlônio Prado/RS 1

Quatro Pontes/PR

Pinheiro l,4achadoiRS 1

Capão do Cipó/RS 4

Alegrete/RS 7

113

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá utrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) ânos para as demais regiÔes,

@mpreêndendo, inclusive, eventuais periodos de suspensão da inscriÉo conÍorme descrito na Portana vigente

A renovação da inscrição no CAF será reâlizada medtãnie a apresentâÉo da documenlaçáo obrigatória á entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades

da Redê CAF e atualização dessa documentação no sistema

Caso a renovação ou atualizaçáo da inssição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a nscriÉo passará parê ê situaÉo "lNAT|VA" até que a renovação seja

efetivada.

Estê extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, mmo documento de @mprovaÉo de posse de terra.

Data de emissão do documento: 221A712A25 1231 33

tl

3



Ministerio do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pêqueno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de pequeno porte
Diretoria.Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e TurÉmô

PROTOCOLO (Uso da Junta Comercral)

(dâ sede ou filial, quando a
Íor êm outra UF)

434000971 12

No de MatrÍcula do Agente
Auxiliar do Comércio

lLMo(A). sR.(A) PRESTDENTE DA Junta comerciar, lndustriar e serviços do Rio Grande do Sul

NO FCN/REMP

ill r lil] ll ilflililil I il ililil1ilt til
RSN2430402522

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DOVIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRI DO ATO / EVENTO
ATADEREUNIAODM

NOVA SANTA RtrA Representante Legal da Empresa / Agente Auxrliar do comércio:
Local Nome:

Assinatura:

E LE I CAO/D E STITU I CAO CON S E LH O D E Aõ I..4 I N I SMÃAõ

! orcrsnorcoLrcreoo
!9!r"(") Empresariat(ais) iguat(ais) o, ""rãlf,ãr,tqã[-! srrr,r f]srv

I r.rÃo 
-t-t- Í--l ruao t t

Data Responsável - E," R""p.""á*l

Processo em Ordem
A decisáo

-_J_t_
Data

l_l Pro".""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

n Pro"e".o deferido. publique-se e arquive-se.

4a Exigência

tr

Data

2'Exigência 3a Exigência 4s Exigênciâ sa Exigêncjâ

Dtrtrtr
Vogal Vogal

Presidente da Turma

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 10688994 em 2211112024 da Empresa coopERATtvA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRALIvRE LTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 244262331 - 21l11t2o24.Autenticação: s2A348E31FC2EF45DA63Fs 7F74C2A7B*B1744AE1.José Tadeu Jacoby - secretário-Geral' Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 24/426.233-1e o código de segurança PQrt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2511112024 porJose Tadeu Jacoby secretário-Geral

,i.",, .",;".. pá9. 1/6

:/

f] P.o""=.o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
l-l Pro"...o dêferido. publtque-se e arquive-se.

I Pro""""o indeferido. publique-se.



00n

SERV|ÇOS DO

115

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Processo Módulo lntegrador

RSN2430402522 21111t2024

ffi Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

sffi 9:If]":j:qistlo sob o no 10688994 em 22t1112024 da Empresa coopERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA''--í L|VRE LTDA, CNPJ 10568281OOo137 e protocolo 244262331 -21t11l2o24. Autenticação: s2A348E31FC2EF45DA63FS7F74C2A7B}B1744AE1.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24t426.233-1e o código de segurança PQrt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2511112024 pot José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

,1

ldentificação do Processo
Número do Protocolo

24t426.233-1

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
011 .284.170-81 LEODIMAR ANTON IO FERREIRA 21111t2024

o assinaturas avançadas I ub tTl

pag.216



0nl1íl

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA

TERRA LIVRE LTDA.
CNP]: 1.0.568.281./0001-97 NrRE 49400097112

Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO clo ano cle Dois mil e vinte e quatro, na Rua Cicero
Alfama, n" 295, Bairro Centro, Nova Santa Rita/RS - cep 92480-000,às nove horas, conforme
assinatura no Livro Próprio, realizou-se a Reunião do conselho de Administração da
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA
LIVRE LTDA. Após a constituição da tnesa que será presidida pelo Sr. Leodimar Antonio
Femeira, e secretariada por rnirn SARITA D'AVILA DOS SANTOS. Inicialmente, o
presidente cumprirnentou os presentes e solicitou que fosse lavrado a ata no livro do conselho
de administração, passando então a relatar que por problemas particular, o Sr Leodimar
Antonio Ferreira, solicita o afastarnento cle suas fur-rções, onde foi então entendido pelos
demais, também por acordo ficou acertado que clevi<lo ao conhecimento por parte do sócio

ão de vi
da cooperativa, permanecendo rro -urfitoãEãfinal do período pelo qual a direção foi eleita, desta forma u ,rugu de vice presidente em aberta

até a próxima eleição' Para que seja então ciado posse e para melhor esclarecimentos, fica
então assim composta a nova DIREToRIA: PRESIDENTE: DJONES RoBERTO
ZU CoLoTTo, nacionali<la<le BRASILEIRA, s olGffi-" m 02 I 07 I 19 B 7, profi ssão :

veterinario, n' do CPF: 016.349.290-55, identidade: 8082725063, órgão expedidor: ssp-RS,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA raÍàel lima, númeà l8O, bairuo cenrro,
município Nov4 SANTA RITA - RS, cEp: 92.480-000; vICE pRESIDENTE: vAGA EM
ABERTA ATÉ A PRoXIMA ELEIÇÃo. co,.,.,o ,".ffivrI-A Dos
SANTOS, brasileira, solteira, química de alimentos, nascida ern 03/0 l/lgig, a2 anos,poúadora
da Carteira de Identidade n" 3064533296 SSP/RS, e do CPF n,923.020.680-6g, residente e
domiciliada na Rua Canjerana, n" 755, Bairro Califómia, rnunicípio de Nova Santa Rita/RS,
cEP 92480-000. r
solteiro, administrador de cooperativas, nascido em 06/02/1985, 36 urro., portua* da cafteivr uv vvvyvroLrv4õ, rl4õLtLlu çttt vo/vLl 1vÕJ, Jo anos, ponaoor oa carlelra
de identidade 1132240985 SSP/RS e CPF: 048.502.959-67, residente e àomiciliado na Rua
Padre Eugenio Mees, no 396, Casa 06, Bairro Berto Círio, município de Nova Santa Rita, CEp
92480-000.Encerrado o processo de eleição, em cerimônia de posse os eleitos em
conformidade com o artigo 1011§ 1'do código Civil Brasileiro decúraram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitoi dela, a p"r,u q,r" vede, ainda
que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, o
sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as ràlações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. Apos o retorxo, foi lida e achada confonne e será
assinada por mim Leodirnar Antonio Ferreira, que presidios trabalhos, sendo esta a cópia fiel
dA AtA tTANSCTitA NO LiVrO AtA dA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA
REFORMA AGRARIA TERRA LIV E LTDA, Nova Santa Rita, 1 1 de Novcmbro dç2024.

Leodimar Antônio Ferreira
Presidente da Mesa

|6{ Lunta Comercial, tndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
# certifico registro sob o no 10688994 em 22t11t2024 da Empresa cooPERATtVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA''l'-- LIVRE LTDA, cNPJ 10568281000137 e protocolo 244262331 -2111112024. Autenticação: 52A348E31FC2EF45DA63Fs7F74c2A7BgB1744AEj.

José Tadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juclsrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 241426.233-1e o cÓdigo de segurança PQrt Esta cópia foi autentjcada digitalmente e assinada em zsl1 I t2oz+ po, José Tadeu .'J.-uv s*ieta.i"-ô.or
pá9. 3/6
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000
JUNrA COMERCIAL, INDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

i17

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t426.233-1 RSN2430402522 21t11t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
011.284.170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA 21111t2024

ssinaturas avançadas I \Áb tTt

kii Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

$ff certirico registro sob o no 10688994 em 22t11/2024 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA-::r LIvRE LTDA' cNPJ 10568281000137 e protocolo 244262331 -21t1112024. Autenticação: 52A348E31FC2EF45DA63Fs7F7412A7B1B1744AE1.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 241426.233-1eocódigodesegurançaPQrtEstacópiafoi autenticadadrgitalmenteeassinada em25l11l2O24porJoséTadeuJacoby Secretário-Geral.

.i.,.,i...:"" pás.416

4

utilizando



0t)r l 1 8

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE, AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa cooPERATIVA Dos TRABALHADoRES DA REFORMA
AGRARIA TERRA LIVRE LTDA, <Je CNPJ 10.568.281/0001-37 e protocolaclo sob o núrnero 241426.233-l ent
2l/1112024, encontra-se registrado na Junta Cou.rercial sob o núrnero 10688994, ent 22/lll2O24. o ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador paulo Isidoro Moreira pimentel.
CertiÍica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Docuntentos (https://portalser-vicosjucisrs.rs.gov.brlportal/pages/in-ragemprocesso/
viaUnicajsQ e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei g.934/1994): lr/ll/2024

Docurnento assinado eletronicarnente por paulo Isidoro Moreira
22/1112024, às 18:12.

Pimentel, Ser-vidor(a) Público(a), em

A autencidade desse docutnento pode serconferida rro portal de servicos da jucisrs informando o
número do protocolo 24/426.233.l .

ffi .,runta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Ég certifico registro sob o no 10688994 em 2211112024 da Empresa cooPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA\-1" LlvRE LTDA, CNPJ 10568281ooo137 e protocolo 244262331 - 21t11l2o24. Autenticação: 52A348E31FC2EF4sDA63Fs7F74C2AtBgB1744AE1.

José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 241426-233-1eocódigodesegurançaPQrtEstacópiaíoi autenticadadigitalmenteeassinada em25l11l2o24porJoséTadeuJacoby secretário-Geral.

,:,:::,:, ":,: 
pá9 5/6

,/

L aDa cle Processo

Assinanteís)
CPF

01 I .284. I 70-8 1

Nomc

LEODIMAR ANTON IO FERREIRA
Data Assinatura
)1/11/)^at

lÍ,,.r.,.Assinado utilizando assinaturas avançadas gub

lnc al

Assinanteís)
CPF Nome Data Assinatura
0I1.284.I70-8I LEODIMARANTONIOFERREIRA )1/11DO)/.
Assinado utilizando assinaturas avançadas I lrtt !Il
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JUNTA COMERCTAL, INDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

{cl

Porto Alegre. sexta-feira, 22 de novembro de 2024

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 10688994 em 2211112024 da Empresa coopERATtvA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRALIVRE LTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 244262331 - 21t1112024. Autenricação: S2A348E31FC2EF45DA63F57F74C2A7BIB1144AE1.José Tadeu Jacoby - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e inÍorme no do protocolo 24t426.233-1e o código de segurança PQrt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25l11l2o24 por JoseTadeu Jacoby secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretariâ de Governo Digitâl
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

(da sede ou filial, quando a
sede Íor em outra UF)

43400097112

de Matrículâ do Agente

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
NOME: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFoRÍVA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N. FCN/REMp::"='i,":T:i";"'"""" lllllllllllllllllllllllllillllllllll
VIAS DO ATO EVENTo QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo RSN231 3491 299

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

NOVA SANTA RITA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome: _

Assinatura:

Telefone de Contato:

ELEICAO/DESTIIUICAO CONSELHO DE ADÍ!4INISTRACAO

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srr',r f]srrr.r

I r.rao 
-,_! f]r.rÃo _t_t_

Data Responsável Data Responsável

Processo em Ordem
A decisão

_t_t_
Data

DECISÃO SINGULAR

l-l Pro""""o em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

[-l Pro"u""o deferido. publique-se e arquive-se.

DECISÃO COLEGIADA

! P.o""".o em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2â Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

t}{
$n&

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TEgJSITO SOb O NO 8946965 EM 2410512023 dA EMPTESA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA, CNPJ 105682810oo137 e protocolo 23'163í669 - 1gto5t2o23. Autenticação:95eD184CFE84B80EBBl7CABB3E2EB1EFD9F7OBF. JoseTadeu Jacoby - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231163..166-9 e ocÓdigo de segurança wfcl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinaáa ám 2510512023 por José Tadeu Jacoby secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TCgiStTO SOb O NO 8946965 CM 2410512023 da Empresa COOPERATIVA DoS TRABALHADORES DA REFoRMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA' CNPJ 1056828'1000137 e protocolo 23163í669 - 1glj5l2o23. Autenticação:958D1B4CFE84B80EBBi7CA8B3E2EB1EFDgF70BF. JoseTadeu Jacoby - Secrêtário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juciirs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231163.166-g e ocódjgo de segurança wfcl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2sto5t2o23 por José raaeu Jacouf §J.i;rb-il;i ""
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ldentificação do Processo

Número do Processo Módulo lntegrador jOata

2311 63.1 66-9 RSN231 3491 299

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
011.284.170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA 19t05t2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Certificado Digital
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA DA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA

TERRA LIVRE LTDA.
CNP]: 10.568.281/0001-97 NIRE 49400097112

Aos cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e três, na Rua Cícero
Alfama de Oliveirâ , ho 295, Centro, ern Nova Santa Ii.ita/RS CEP 92.480-000, às dez
horas em terceira convocação, estando presentes 20 associados conÍorme assinatura
no livro de presenças realizou-se a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA
LIVRE LTDA. Após a constituição da mesa a qual será presidida pelo senhor
Leodimar Antonio Ferreira e secretariada por mirn Sarita D'Avila ãos Santos,
realizei a leitura do edital de convocação que foi amplamente divulgado através de
publicação no Jornal Estação de Capela de Santana/RS eclição do dia24 de Março de
2023, e fixado nos rnurais da Cooperativa, para que os sócios se interassem da
Ordem dia: 1o- Prestação de Contas do ano 2022, acornpanhada do parecer do
Conselho Fiscal, compreendendo a) Relatório da Gestão; b) Balanço Geral; c)
Demonstrativo das Sobras/Perdas Apuradas; d) Plano de Trabalho do novo
Exercício.2" - Destinação das Sobras ou Perdas;3" - Eleição e Posse do Conselho
Fiscal; 4o - Fixação de Honorários da Diretoria; 5" - Outros assuntos de interesse
Social. Em Regime de Assembleia Geral Extraordinária: 1" - Alteração do Estatuto
Social, incluindo alteração de objeto e demais alterações; 20 - Criação de Filiais; 3o
- Alteração de Objeto Social de Filiais;4" - Alteração de Endereço de Filiais; 5. -
Pedido de Afastamento do Vice Presidente; 6'- Eleição para cargo vacante do
Conselho de Administração. Após a leitura do edital de convocação passou para o

daO dia 1o- Prestação de Contas do ano

W

acom Pa elho Fiscal reendendo tório da
Gestão; b) B Geral; tivo das rdas Arrur Plano
de Trabalho do novo Exercício. na oportunidade o Senhor PresidÃt e Íez a
apresentação da Prestação de Contas do ano de 2022. Ato contínuo solicitou ao
contador da cooperativa que apresentasse o Balanço Geral, Demonstrativo de Sobras
e Perdas apuradas. Depois de dirirnidas todas as dúviclas, o Presidente solicitou a
representante do Conselho Fiscal que fizesse a leitura do Parecer o Conselho Fiscal,
Sr. Alvaro Delatorre, que foi favorável à aprovação das contas da cooperativa. posto
em votação a Prestação de Contas do ano de 2022 foi aprovada por unanimidade. Na
seqüência o Presidente apresentou o Plano de Traball-ro para o novo exercício, o qual
foi discutido pelos associados presentes e traçadas as metas para o ano de 2023.
Dando seguimento a assembléia passou-se ao Segundo Ponto da Ordem do Dia:
Destinação das Sobras ou Perdas após clebate ente os presentes, ficou definido quã
as sobras apuradas no ano de 2022, primeiro serão destinadas aos fundos previsios
no estatuto, e o valor restante será utilizado para pagar as dividas cla Cooperativa, e
restante será destinado ao Fundo de Investimentos, para realização de investimentos
futuros. Dando seguimento a assembléia passou-se ao Terceiro Ponto da Ordem do

: O presidente solicitou que os presentes
na Assembléia indicasse os candidatos ao cargo de Conselheiros Fiscais da
cooperativa, salientando a obrigatoriedade de renovação de 2/3 do Conselho atual.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certiÍico registro sob o no 8946965 em 2410512023 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LIVRE
LTDA, CNPJ 10568281000'137 e protocolo 231631669 - 1glo5t2o23. Autenticação:958D1B4CFE84BB0E8B17CAB83E2EB1EFDgF7OBF. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juciirs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231163.166-9 e ocódigo de segurança WfCl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25lo5l,o23 porJosé Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Após a indicação dos nomes dos associados, a nominata foi posta em votação, sendo
eleitos com mandato de um ano, os seguintes Conselheiros Fiscais: Como titulares:
Álvaro Delatorre, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de
Iclentidade n" 1012695051 SSP/RS, e do CPF n" 397.712.700-44 , residente na Rua
Amadeu Fagundes de Oliveira Freitas, n" 180, Bloco B, Apto 20L, Bairro Protásio
Alves, no município de Porto Alegre/RS CEP:91260-090; Nelson Luiz Krupinski.
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF n" 959.232.840-49, RG n" 1074776681
SJS/RS, residente e domiciliaclo na Rua Rarniro Barcellos, no 9999, Bairro Centro,
cidade de São Jeronimo - RS, CEP: 96700-000. Moacyr Urbano Villela, brasileiro,
separado judicialmente, arquiteto, inscrito no CPF n" 012.761.368-46, portador da
Carteira de Identidade n" 3011700 SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida
Silveira Martins, nu 218, no município de Cotiporã/RS, CEP:92.335-000. Como
suplentes: Zelrnar Berg Carneiro Monteiro Junior, brasileiro, viúvo, comerciante,
portador da carteira de identidade 1017500231 SSP/RS e CPF: 424.091.280-68,
residente na Rua Dona Eugenia, n" 1256, Apto 04, Bairro Santa Cecília, no município
de Porto Alegre/RS, CEP 90.630-150. Elio Muller, brasileiro, solteiro, agricultor,
portador da carteira de identidade n" 4068801011 SSP/RS e do CPF n" 433.210.890-68,
residente e dorniciliado no Assentamento São Joaquim, S/N, interior do município
de Santana do Livramento/RS, CEP 97573-970; Ildo Lemes da Silva Pereira,
brasileiro, solteiro, maior, agricultor, portador da carteira de identid ade 1088293897
SJS/RS, e do CPF 000.947.680-64, residente e domiciliado no Assentamento Roça
Nova, s/n, Interior do Município de Candiota/RS, CEP 96495000;Na seqüência os
eleitos para os cargos de direção declararam sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente/ o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno/ concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra Normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Logo
após passou-se ao Ouarto Porto da Ordem do Dia: Fixação de Honorários da
Diretoria: Ficou definido entre os presentes que os membros do Conselho Fiscal não
receberão nenhurn valor a título de honorários, cédula de presença, ou gratificação
pelo exercício do cargo de Conselheiro Fiscal. Em seguida passou-se ao Ouinto
Ponto da Ordem do Dia: Outros assuntos de interesse Social. Neste item, foram
realizados informes gerais sobre o andamento das atividades da cooperativa. Em
Regime de Assembléia Geral Extraordinária: 1o - Alteração do Estatuto Social,
incluindo alteração de objeto e demais alterações; na oportunidade foi apresentada
pela direção a proposta de alteração do estatuto social da Cooperativa, sendo que
após analise e debate pelos presentes a mesma não foi aprovada, ficando a direção
encarregada de elaborar uma nova proposta e convocar uma nova Assembléi a para
esse fim. Logo após passou-se ao Segundo Ponto da Ordem do dia (Em Regime de
Assembléia Extraordinária) Criação de Filiais O presidente da Cooperativa
apresentou a proposta de criação de mais filiais, selrr que após debate entre os
presentes a mesma não foi aprovada, ficando o Conselho cle Aclministração
responsável por elaborar uma nova proposta e apresentá-la em ul]la nova
Assembléia corn este fim. Em seguida passou-se ao Terceiro Ponto da Ordem do
Dia: Alteração de Objeto Social de Filiais (Em Regime de Assembléia

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 8946965 em 24/0512023 da Empresa COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LtvRE
LTDA, CNPJ 10568281000í37 e protocolo 231631669 - 19t05t2o23. Autenticação:958D184CFE84B8OE$B17CA883E2EB'1EFDgF70BF. Jose
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e iníorme no do protocolo 23lí63.166-g e o
código de segurança WfCl Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 2510512023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Extraordinária)' na oportunidade foi apresentada a proposta de alteração do objetosocial da Filial de São Paulo, sendo que após debate àntre os presentes, a mesma nãofoi aprovada, ficando o Conselho de Administração 

".,.rr.ugãdo 
de apresentar umanova proposta. Logo após passou_se ao

de Endereço de Filiais(Em Regime ate Assembléi, E*trnordirá.ir) na oportunidade
Í^: 

^*-^^^- 
L^ ) ^ -

de Administração encarregado de apresentar urrra nova proposta. Em seguidapassou-se aoPl::iÍ"T"rrrn"em e o vicepresidente da cooperativa sr. Adelar J""é p."tt", ,presentou seu pedido de

Í:::::::^ff::"::1," ,0" "".q:, de Vile presidente, sendo que o pedido é pormotivos de ordem pessoal, o pedido foi posto em analise pelo àcio" ir"r".,t"s, e om:smo foi aprovado por unanimidade, sendo que a partir desta data o SenhorAdelar ]osé Pretto, não Íaz mais parte da Direçaà da Cooperativa. Dandoseguimento passou-se ao Sexto ponto áa Ordem do Dia: Eleição para carso vâcánrê
doao,

Cooperativa, conÍorme prevê o estatuto foi feita nova eleição para o à.go vacante,sendo que foram apresentados alguns nomes pelos presentes, ficando .Éito para ocargo de vice presidente o sr. DIoNES nônrnro zucoLorro, brasileiro,casado, médico veterinário, nascido em oz/07/1gg7, portador da carteira deidentidade 8082725063 ssp/Rs e cpF 016.349.290-55, residente na Rua F, no 180,Loteamento Bela Vista, Bairro Centro, no Município de Nova santa Rita/RS, CEp92'480-000' Permane""-t: no cargo até o fim do mandato da atual direção que seencerra no ano de 2025. Em seguida realizou-se a cerimônia de posse, naoportunidade o eleito declara sob as penas da lei, de que não está impedido deexercer a administração, por lei especial ou ern virtude dã condenação criminal, oupor se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a carSos públicos: ou por crime falimentar, de prev:aricaçaâ ou suborno,concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa da concorrêniia, contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade. Dando, seguimento foi perguntado aos presentes se
fav,ia mais algum assunto a ser tratado, ã como nada foi apresentado, o presidente
declarou encerrada a presente Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, às 12:00horas' Nada mais havendo a constar eu, Sarita D'Avila dos Santos, Secretária daAssembléia, encerro a presente ata, que rida e aprovada, será assinada peroPresidente da Assembléia Leodimar Antônio Ferreira.i presente Ata é cópia fiel daata transcrita no livro de Atas da Cooperativa dos Trabalhadores da ReformaAgrária Terra Livre Ltda. Nova santa Rita b5 de Abril de 2023.

foi apresentada a proposta de alteração ao oUj"tol*lut aa Filial de São paulo, sendoque após debate entre os presentes, a mesma não foi aprovada, ficando o Conselho

Leodirnar Antônio Ferreira
Presidente da Mesa

Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 8946965 em 24losl2o23 da Empresa coopERATtvA Dos TRABALHADoRES DA REFoRMA AGRARTA TERRA LIVRELTDA' cNPJ 10568281000137 e protocolo 231631669 - lstostzozt. Aute;ticaçáo:9sBD184cFEB4B8oEBB17cA8B3E2EB.tEFDgF70BF. JoseTadeu Jacoby - secretário-Geral' Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 231163.166-g e ocódigo de seguranÇa wfcl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ém zslos/2o23por José Tadeu Jacoby secretário-Geral.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digitat

Documento Principal

LEODIMAR ANTON IO FERREIRA 19t05t2023
Assinado utilizando o(s) seguintels; sefoliy Oo g-r,1,

Selo Ouro - Certificado Digital

ffi Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Id{i**.I certifico reoistro sob o no 8946965 em 2410512023 da Empresa coopERAT|VA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA rERRA LTVRE<lE lron, cNÉl tosoazaloool3T e protocolo 231631669 - 1g/oSt2o2g.Autenucação:958D1B4cFE84BBoE8B17cA8B3E2EB1EFD9F7oBF. JoséTadeu Jacoby - secretário-Gêral' Para validar este documento, acesse http://.jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 231163..166-9 e ocódigo de segurança wfcl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25lo5t2o23 porJosé Tadeu Jacoby secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sui
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa cooPERATIVA Dos TRABALHADoRL,S DA REFORMA
AGRARIA TERRA LIVRE LTDA, de CNPJ 10.568.281/0001-37 e protocolado sob o número 231163.166-9 en
19/05/2023, encontra-se registrado ua Junta Conrercial sob o número 8946965, em 24/05/2023. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Dtrlce Aparecida Dias.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para stra validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.brlportal/pages/irnagernprocesso/
viaUnicajsf) e infornar o número de protocolo e chave <le segurança.

rli.i';irn

:'irii
rt'r,$i Data dc início dos cfcitos do registro (art. 36, Lci g.934/1994):24/05/2023

i..F :i r
::t;t d Documento assinado eletronicarnente por Dulce Aparecida Dias, Servi<lor(a) público(a), ern

24105/2023, às 2l:27.

A autencidade desse docutnento pode ser conferida no portal de servicos dajucisrs informando o
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Processo

Assinante(s)
CPF Nomc r)
0I1.284.170-81 LEODIMARANTONIOFERREIRA 1910st2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)

Selo Or.rro - Certificado Digital
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Assinanteí s)

CPF Nonte Data Assinatura
011.284 170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA 1()to\/.)(\)2.
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)

Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. quarta-feira , 24 de maio de 2023

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 8946965 em 2410512023 da Empresa cooPERATtvA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA, CNPJ 10568281000'137 e protocolo 231631669 - 1glj5t2o23. Autenticação:95BD1B4CFE84B80EBB17CA8B3E2EB1EFD9FZoBF. JoseTadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://juciirs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 231163.166-9 e ocódigo de segurança WÍCl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2SlOSl2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secrelaria de Govêrno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ê Turismo

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciat)

(da sede ou Írlial, quando a
sede for em outra UF)

43400097112

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
NOME: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFoRMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N. FCN/REMp::,="i"":T:i",;"'""'" illllllllllllilllilllllllllllllllllll
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO RSN21 64599704

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

NOVA SANTA RITA Representânte Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:_

Assinatura:

Telefone de Contato:

ELEICAO/DESTITUICAO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srr,a I srn,l

[-l r.rEo t t
Data Responsável

Processo em Ordem
A decisão

_J_t_
Data

n pro"e""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência 3" Exigêncaa 4a Exigência 5" Exigência

2a Exigência 3a Exigência 4á ExigênÇia 5" Exigência

trNt]tr
Vogal Vogal

Presidente da _ Turma

*.}(
!r,i*4ú

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 7941817 em 26t10/2021 da Empresa cooPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORM AGRARIA TERRA LIVRELTDA, CNPJ '10568281000137 e protocolo 213375583 - 28l}g/2o21. Autenticação: 18FD9296BF4AA9FB36CED9AS6ZDF2DO7BD7661C. CartosVícente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo21/337'558-3 e o cÓdigo de segurança Hyo1 Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 27t1ol2o2, por Carlos,Vicente BernardoniGonçarves - Secretário-Gerar. "" "àài*,];i;{. 'i"n. ,,,,

s€cpErÀÂro dERÀL

/

l-l Pro""""o deíerido. publique-se e arquive-se.

l-l Pro""""o deÍerido. publique-se e arquive-se.

I Pro".""o indeferido. publique-se.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador

RSN21 64599704

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 7941817 em 2611ot2021 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA. CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28logl2o21. Autenticação: 1BFD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2DO7BD7661C. Cartosvicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo
211337'558-3 e o código de segurança Hyol Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711012021 por Ca.rlos.,Vicente BernardonjGonçarves - secretárjo-Geral. ' -ir^ii:.":;liij;i; "ias. 
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211337.558-3

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

011.284.170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA 07t10t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Certificado Digital
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COOPERATIVA
DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

CNP]: 1.0.5 68.281,/ 0001.-37 NIRE 434OOO971tz

Aos dezessete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e um, no
Assentamento Filhos de sepé, na Rodovia RS 040, Km 20, Águas claras, no
Município de Viamão/RS, CEP: 94.760-000, às nove horas em terceira convocação,
estando presentes 3L associados conforme assinatura no livro de presenças realizou-
se a Assembléia Geral Extraorclinária da coopERATIVA Dos
TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA. Após a
constituição da mesa a qual será presidida pelo senhor Leoclimar Antonio Ferreira e
secretariada Por mim Carlos Antonio Pansera, a convocação que foi amplamente
divulgada através de publicação no Jornal Estação de Capela de Santana/RS edição
do dia 03 de Setembro de 2027, e fixado nos murais cla Cooperativa, conr a seguinte
Ordem do dia: 1"- Eleição e Posse do Conselho de Administração;2"- Assuntos
Gerais. Após a leitura do edital de convocação passou para o Primeiro ponto da
Ordem Eleicão e P Conselho istra Na oportunidade
foram apresentadas as chapas e em seguicla realizacla a votação cle forrna secreta,
sendo eleitos corn mandato de quatro anos o Conselho de Administração ficou
assim composto: Como Presidente: LEODIMAR ANTONIO FERREIRA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido en o6/04/198s, 36 anos, portador da carteira de
identidade 8094275826 SSP/RS e CPF: 01-1,.284.170-81, residente e domiciliado na Rua
Esperança, no 33, Bairro Califórnia, município de Nova Santa Rita/RS, CEp 92480-
000. Como Vice presidente: ADELAR TOSE PRETTO, brasileiro, casado em regime
de comunhão universal de bens, agricultor, nascido ern 07/04/1,966,55 ános,
portador da carteira de identidade n'1011,444013 SSP/RS e do CPF n" 611.595.730-34,
residente e domiciliado no Assentamento Conquista cla Liberdade, SN, Interior, do
município de Piratini/RS CEP 96490-000. Como secretária: SARITA D'AVILA DOS
SANTOS, brasileira, solteira, química de alimentos, nascida em OZ/01/1979, 42
anos, portadora da Carteira de Identidade n' 3064533296 SSP/RS, e do CpF no
923.020.680-68, residente e domiciliacla na Rua Canjerana, n" 755, Bairro Califórnia,
município de Nova Santa Rita/RS, CEP 92480-000. Como Diretor Executivo:
CARLOS ANTONIO PANSERA, brasileiro, solteiro, adrninistrador de
cooperativas, nascido ern 06/02/1985,36 anos, portador da carteira de identidacle
1132240985 SSP/RS e CPF: 048.502959-67, residente e domiciliado na Rua padre
Eugenio Mees, n" 396, Casa 06, Bairro Berto Círio, rnunicípio de Nova Santa Rita,
CEP 92480-000. O m Consel inistracão elei data i lara

manda direcão) e tnara ern
L0/1,0/2025. Em cerimônia de posse, os eleitos em conformidade com o urEgo rOrr
§ 1" do código Civil Brasileiro os eleitos declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal/ ou por se encontrarem sob os efeitôs dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente/ o acesso a cargos públicos; ou por "ri-" faiimentar,
de prevaricação, peita ou suborno/ concussão, peculato, ou contra a economia

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 7941817 em 26t1ot2o21 da Empresa cooPERATtvA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA. CNPJ '1056828'1000'137 e protocolo 213375583 - 2atlgl2\21 . AutenticaÇão: 1BFD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2DO7BD7661C. CartosVicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo211337'558-3 eocódigodesegurançaHyo'1 Estacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinada em27l1ol2o21 porCarlos,VicenteBernardoni
Gonçarves - secretário-cerat. -àk/àk:j:: -"prs. 
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poPular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Logo
após, dando seguirnento a Assembléia passou-se ao Segundo Ponto da Ordem ão
Dia: Assuntos Gerais após apresentação de todos os pontos a serem deliberados o
presidente da fez informes gerais sobre a Cooperativa. Foi perguntado aos presentes
se havia mais algum assunto a ser tratado, e como nacla foi apresentado, o Presidente
declarou encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária, às 12:45 horas. Nada
mais havendo a constar eu, Carlos Antonio Pansera, Secretário da Assembléia,
encerro a presente ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente cla
Assembléia Leodirnar Antônio Ferreira e por mirn. A presente Aia é cópia fiel da ata
transcrita no livro de Atas da Cooperativa dos Trabalhadores da Refàrma Agrária
Terra Livre Ltda. Nova Santa Rita 17 de Setembro de 2021.

Leodimar Antônio Ferreira
Presidente da Mesa

Carlos Antonio Pansera
Secretario de Mesa

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TEgiStTO SOb O NO 7941817 EM 2611012021 dA EMPTESA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA, cNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28togl2o21. Autenticação: 1BFD9296BF4AA9FB36cED9A567DF2D07BD7661c. carlosVicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo21/337 '558-3 e o código de segurança HyO1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27t1o12o21 por carlogrvjcente Bernardon j
Gonçarves - secretário-Gerat. "- àl;|Jtli:;:: 
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sERV|ÇOS DOJUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

LEODIMAR ANTONIO FERREIRA

Assinado utilizando o(s) seguinteqs; setols; Oo g ,zO

Selo Ouro - Certificado Digital
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Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CCTtifiCO TEgiStTO SOb O NO 7941817 EM 2611012021 da Empresa COoPERATIVA DoS TRABALHADoRES DA REFoRMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28togl2o21. Autenticação: 1BFD9296BF4AA9FB36cED9A567DF2D07BD7661C. cartosVicente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo21/337 '558'3 e o código de.segurança HyO1 Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada .^ illol2ozl por carlos,Vicente BernardoniGonçarves - secretário-Gerat. ç"'| zt t tvtz-- "" à.à,:*l'.: "i.n. ,rr,
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

21t337.558-3 RSN2l 64599704 28109t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
CPF Nome

048.502.959-67 CARLOS ANTONIO PANSERA 07t10t2021
ASSInaoo uttttzando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Certificado Digital
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{

EDTTAL DE coNvocacÃo
AsstlnBIEIA GtRAl txrnAoBnuinn na
GOOPTRAIIUA IIOS IRIBAI.IIADORES OA

REÍOBIIIA AGNARIA IERRA 1IURE IIIIA
cNpJ 10.568.281/0001-37 - NIRE 43400097112

O presidente da C@perativa, no uso de suas atribuiçôês legais ê
estalutárias ê om @níomidade @m o qu€ estabelêe seu Estatuto S@ial,
CONVOCAos associados da CoopêraUva, parâ Assembléia Geral Extra-
ordinária presencial, a s6r realizada no Assentamento Filhos de Sepé,
na Rodovia RS 040, Km 20, Àguas Claras, no l\.,lunicípjo de Viamão/àS,
CEP: 94.760-000, no dia 17 de Setembro de 2021, ás O7:OO horas da
manhã em primeira convocação com 2/3 dos associados, representados
por Delegados, às 08100 horas da manhã em segunda convocaçâo (com
m€tade mais !m dos associados, representados por Delegados) e às
09:00 horas da manhá em terceira convo€çáo com um número mínimo
d€ '10 associados, representados por Delegados, para del berar sobre
os seguintes assunlos:
1t Eleição e Posse do Conselho deAdmtnistraÇãoi
2c Assuntos Gêreis.

Sendo que o número de sócios aptos a votar é 914, representados
por seus respect vos Delegados.

Nova Santa Rita - RS, 03 de Setembro de 202i.
LeodimarAnloaio Fereira

presidên1e

VEREADOR PEDE
coNsrRuçÃo DE Dors
VIADUTOS NA BR 3A6

e\ vereador Rodrioo
( to. otiveira Aveiio,
\/ da bancada do Parti-
do dos Trabalhadores (PT)

de Nova Santa Rita, cum-
prindo o que determina o
Regimento lnterno da Casa
Legislativa, apresentou in-
dicação no sentido de que
seja iniciado estudos paÍa ;
obras de construção de dois
viadutos na BR 386.

A indicção do vereador petista é de que o Executivo
Municipal, através da Secretaria competente, realrze jun-
tamente com a CCR Via Sul, o estudo para construção de
dois viadutos sobre a BR 386, sendo um na travessia do
Bairro Caju - centro, e outro no Bairro Sanga Funda - centro
e vice-versa.

Na exposiÇão de motivos o vereador apresentou o
seguinte argumento: A construção destes viadutos se faz
necessário para o desenvolvimento do municípro entre
tantos outros beneÍícios de melhorias no entorno, factlitan-
do a travessia para uma melhor logística e segurança da
população.

O documento Íoi apresentado na Câmara Municipal no
dia 21 de âgosto e encamnhado para apreciação do poder
Executivo que deverá tomar as providências necessárias.
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Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OO RIO GRANDE OO SUL

sERVtçO NOTARTAL E DE REGTSTRO
DE CAPELA DE SANTANA

Av Cel. 0r€st6s Lucas, n" 2300 . Fn€/Fâr (51) 36981307

TIIIIA1 IIE GASA]ÍIIIIIO
Edital N0 2362 - NEI VICTOR DE SOUZA MARTN e ACSAI4AYELY
THEODORO 0E LlltlA, aíixado em 1810812021.
Edital N0 2363 - EDSON ALVES e VIVtANE SOARES DOS SANIOS,
aÍlxado em 31/08/2021

Câpela de Santãna, 03 de Setembro dê 202i
Kátia Maria Strôher Rãmbo . Tabetiã Designada

6 l] Qe 03 a 09 de,setemb rc 2023- . .

solrctTAçÃo PABA
EENçÃo E nEDUçÃO
DO TPTU 2O22INICTA

A partir desta quatu-Íeira. 1 
o, até 30 de novembro, ostá ab€rto

o peÍiodode solicitação paÍa pediÍa isençáo e a Íeduçaodo lpTU
2022 "Acesse o requerimento em nosso site 

,Düvidas 
e demais

lnformaçôes através do número/WhalsApp: (51) 3479.1090
QUEM PODE TER ACESSO: "AÍr. 38 - E isenta â

cobÍança de IPTU de deficiente fisico, aposentado ou pensio-
nista, com rênda de até dois salâÍios minimos nacionâ|. com as
seguintes condlções:"| - Que o requerente possua apenas um
imôvel neste Municipio.
ll ' Oue o imóvel tenha área inferior a 't.500,00 m, (mile quinhen.
tos metros quadrados):
lll - Oue o mesmo lhe sirva de residéncia:
lV - Quê o requerente declare tor como única fonte de Íonda
sua aposentadona ou pensão e que no rmôvel não exista outra
êconomia ou outra pessoa econoÍnicamente ativa.

PARÁGRAFO úNlCO. para comprovaí as condiçôes
mencjonadas no caput deste artigo, ocontribuinte deverá requêrer
anualmente a isençáo parao exercicio seguinte, de 0l de setem-
bro ató 30 de novembro, poÍ meio de processo administrativo de
isenção de IPTU, contendo em sua abe(ura côpia da seguinte
documentação, sob pena de indeÍeÍimento sem análisedo mérito:
a) Ca(eira de ldentidade e CPF;
b) Comprovante de Residéncia:
c) Nümero da lnscriçâo Cadaslrat do lmôvel ao qual pretonde a
isenção ou cópia da guia do IPTU:

d) Declaração de acordo com os itens ltl e lVdo caput deste artigo;
e) Número do beneficio, junto ao órgâo concedente;
f) Comprovante de rendimentos ou provonlos Íeferentes ãos
úllrmos lrês meses de seu benefíclo;
g) Documento que comprove a posse do imóvel,
h) OutÍos documentos, a critérlo do íisco ..,

{.,

Curta e compartllhe o

Se preocupar com a dlsponibilldade da lnteÍnet É coisa do passado.
Com a Voà, vocc tem à melhor (onexão sempre que píe(lsar,

Contrate agora

§fifu)nrundovoa
mundovoa.com
0800 862 go00
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JUNTA COMERCIAL, lNDUSTRIAL E
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

00013t,

sERVIÇOS DO

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador

211337.558-3 RSN2'164599704

ldentificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
011.284.170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g
Selo Ouro - Certificado Digital

, irii litii

W
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CCTtifiCO TEgiStTO SOb O NO 7941817 CM 2611012021 dA EMPTESA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28/ogl2o2'1. Autenticaçãà: 1BFD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2D07BD7661C. Cartosvicente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Para validar este documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo211337'558-3 e o código de.segurança HyO'1 Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada u^ ill,to/2oz.l por carros,vicentp BernardoniGonçatves - secrerário-Gerat. çttt 't t tvtz 

k^ú*;!i,!.í!"- pág.7111

í/
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

EU, LEODIMAR ANTONIO FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,
DATA DE NASCIMENTO 0610411985, RG NO 8094275826 SSP-RS, CPF 011.284,170-
81, RUA ESPERANÇA, NO 33, BAIRRO CALIFORNIA, CEP 92480-OOO, NOVA SANTA
RITA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos apresentados
digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem
possibilidade de vatidação digitat, sÃo vERDADEtRoS E coNFEREM coM os
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Nova Santa Rita, 07 de outubro de 2021.

LEODIMAR ANTON IO FERREIRA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rro Grande do Sul
certifico registro sob o no 794'1817 em 2611ot2o21 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LIVRELTDA, CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28logl2o21. Autenticação: 18FD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2DO7BDZ661C. CartosVicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo
211337.558-3 e o cÓdigo de segurança HyOl Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinada em27l1ol2o21 por Carlos-,Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. fzu.k:a,í,,;:;: 

- 
lag. aht

SECFE'ÁRôCERÁL
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Ecorrômrco e Turisr-no, Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grarrde do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA
AGRARIA TERRA LIVRE LTDA, de CNPJ 10.568.281/0001-37 e protocolaclo sob o número 211337.558-3 en
28/0912021, encontra-se registrado na Junta Cornercial sob o número 7941817, em 26/lO/2021 . O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Sandra Rosa Moreira An.ieche.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonça1ves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docurnentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/porta[/pages/
imagemProcesso/viaunicajsÍ) e informar o núrmero de protocolo e chave de segurança.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal cle sen,icos da jucisrs informando o
número do protocolo 211337.558-3.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 7941817 em 26t1012021 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA, CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28logl2o21. Autenticação: 18FD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2DO7BD7661C. CartosVicente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo211337'558-3 e o código de segurança HyO'í Esta cópia Íoi autenticada digitalmentê e assinada em2Tt1Ol2o21 por Carlos,Vicentê BernardoniGonçarves - secretário-Gerat. -,i^iir!:i*:!,; --p.s. 

si.,,
sECFÉ1ÁRIô ÔEiÁL

í

Assinante(s

011.284.170-81 LEODIMARANTONIOFERREIRA 07 /r0t202r
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Otrro - Certificado Digital

Principal

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
01 1.284.170-8' t
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)

Selo Ouro - Certificado Digital

do g ub ttl

048.502.959-67 CARLOS ANTONIO PANSERA o7 /10-/)O) 1

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)

Selo Ouro - CertiÍlcado Digital

do I \Âb tTt

nexo

Assinante(s)
CPF Nome T)atq À cci
O I I .284. I7O-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA 07 /10/2021
Assinado utilizando o(s) seguinre(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

§l vJe !.Il

s

Assinante(s
CPF Nome Data Assinatura
011.284. 170-8r r-

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) sclo(s)

Selo Ouro - Certificado Digital

do I vt) lÍt

ffi
\. __. íz

Data Assinatura

HW
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômtco e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sr.rl

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93,1/1994): 17/09/2021

Documento assinado eletronicarnente por Sandra Rosa Moreira Arrieche, Servidor(a) público(a), em

A autencidade desse docutnento pode ser confericla no pelal <le serviços dajucisrs informando o
número do protocolo 2l/33j.558-3.

ffi Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
!'#lrH' Certifico reoistro sob o no 7941817 em 26110t2o21 da Empresa cooPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRE':'' LTDA'CNPJ10568281000137eprotocolo213375583-28logl2o21.Autenticação:18FD9296BF4AA9FB36CEDgAs67DF2Do7BD7661C.Cartos

Vicente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Pata validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo211337'55a-3 e o código de segurança Hyoí Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27liot2o21 por carlos-,vrcenlg BernardoniGonçarves - secretário-cerat. ' ,"' 
À"i*:l!j;,;;"*. ,"n. .,o,,,
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deÍerido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 26 de outubro de 2021

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TEgiStTO SOb O NO 7941817 EM 2611O12O21 dA EMPTESA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE
LTDA, CNPJ 10568281000137 e protocolo 213375583 - 28tOSl2O21. Autenticação: 1BFD9296BF4AA9FB36CED9A567DF2DO7BD7661C. Çartos
Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo
211337.55a4 e o códago de segurança HyOl Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 27t1O12O21 por Carlos.,Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. 1eíi{í'*i:*.:- pás. I 1 t11

/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE NOVA SANTA RITA

SECRETARTA MUNtctPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

ALVARA DE LrCENÇA E LOCALIZAÇÃO PROVISORIO
PROVISORIO VÁLIDO ATÉ: 3OIO'I 12027

lnscrição:
4209

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Nova Santa Rita, na forma da legislação em vigor,
concede

Alvará de Licença e Localização do contribuinte abaixo identificado:

Nome, Razão Social ou Denominação Social: CPF/CNPJ No í0.568.281/0001-37

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

Localização:

RUA CíCERO ALFAMA DE OLIVEIRA, 295, CENTRO

Atividades:

000í.1/í3.99-Cultivo de outros cerêais não especificados anteriormênte
000í.5/í2.02-Criação de bovinos para leite
000'1.5/21.02-Criação de eqüinos
0001.6/10.gg-Atividadês de apoio à agricultura não especiÍicadas anteriormente
0001.6/28.99-Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
0002.3/06.0o-Atividades de apoio à produção florestal
00í 0.3/1 7.00-Fabricação de conservas de f rutas
0010.3/33.01-Fabricação de sucos concentrados de Írutas, hortaliças e legumes
00í0.5/1 1.00-Preparação do leite
00í 0.6/1 9.01 -Beneficiamento de arroz
0043.1/93.00-Serviços de preparação do terreno não especiÍicados anteriormente
0046.2/31.99-Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especiÍicadas anteriormente
0046.3/11.oo-Comércio atacadista de lêite e laticínios
0046.3/20.01-Comércio atacadista de cereais e leguminosas benêÍiciados
0046.8/93.99-Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não espêcificados anteriormente
0046.9/15.00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
0047 .2111.03-comércio varejista de laticínios e frios
0047.8/90.99-Comércio varejista de outros produtos nâo espêcificados anteriormente
0049.3/02.02-Transporte rod'oviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
0074.9/0í.03-Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias
0074.9/01.99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especiÍicadas anteriormente

Código de Autenticidade

WISO31 201.21 2O-VPSLOOVNWVQQH.5

Nova Santa Rtla, 31 101 12025

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

AFIXAR O PRESENTE ALVARA EM LOCAL VISíVEL AO PUBLICO

OBS.: A Taxa de Fiscalização de Atividades deverá ser recolhida anualmente até o ultimo dia útil do
mês de Fevereiro, conforme o Art 121. Lei 1221114 .

ft
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20 Tabelionato de Notas de Porto Alegre
Cledemar Dornelles de Menezes - Tabêlião

Av Loureiro da Sitva, '1930 - Porto Alegre - RS

TeieÍone (51) 2131-3000

https./ibalcaodigital.slryiníormatica com bí. inromando o selo e validador

lÇp esre documento Íoi assinado digitalmente conl a utillzação de processo

âãiit Oirpon,Oilrzado peta lCp-Brasit Unta vez in'tpresso em papel. para ter valor

f- noànzaoo nos termos da Lel

AUTENICAçÁO: Autentico o presente documento eletrÔnlco. por ser uma reprodução fiel

dooriginat. Dtu fé Emol, R$ Sô,60 + Selo dig1tal R$ 4,40-0453 04 0700005,91016'4DC

CLEDEIVIAR DORNELLES DE MENEZES 10300734072 em 2910912022 09 34 07 -3 00

Em caso de dÚvida, consulle 0 documento utilizando um leitor de QRCode ou acesse

de certiÍcação
legal, deve ser
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA
CNPJ: 1 0.568.281/0001 -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bP ou <http ://www. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 15:41:06 do dia 1910512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1511112025.
Codigo de controle da certidão: 9498.F1E9.2584.0D7C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í
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Certificado de
Regularidade do FGTS -

CRF

lnscrição: 1o 568 2otlooot 37
Razão social: coop Dos TRABAT-HAD DA REFoRMA AGRAR A TERRA L vRE t I DA
Endereço: RUA HELIO FRAGA DE MORAES SARMENTO 90 SALA 04 / cENTRo / NOVA SANTA

RtTA/RS/92480_000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 1'l de maio de ,l990, certifrca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiftcado-não servirá cle prova contra cobrança de quaisquer debitos
referentes a contribuições e/ou encargos deviclos, decorrenies das obrigações com
o FGTS

Validade:23l01 I 2025 a 21 / AB / ZO2S

Certi fi caçã o N ú m ero : 2A2SO7 231 B2S1 6 422583 60

lnformação obtida em 27 /Ol /2OZS 10.44.59

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta condlcionada a
verifrcação de autenticrdade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

COOP TRAB DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

CNPJ base. 10.568.28'tl

Obs.: A presente certidão e válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos í4 dias do mês de JULHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98 Título lV, CapítuloV, 1.1.
Debitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidáo Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartorio, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitaçáo:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipoteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçáo, divorcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão e válida alé 111912025. .

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, CapÍtulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz. rs.qov. br/SATlQertidaoSitF isca lCons u lta.as px

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 35873652
Autenticação'. 46245460

tEt

/;1
.t 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE NOVA SANTA RITA
SECRETARIA MUNIC!PAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS NO 9308/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 49OOO . COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA
LIVRE LTDA

CNPJ/CPF: 10.568.281/0001-37
Endereço: RUA CíCERO ALFAMA DE OLIVEIRA, 295
Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: Nova Santa Rita - RS

Finalidade

Fins de Regularidade

Data de Emissáo 2910712025 lOata de Validade 30 dias 28108t2025

CERTIFICO que, revendo os lançamentos da Secretaria Municipal da Fazenda, neles não
foram encontrados débitos sobre tributos municipais, no período compreendido entre o momento da
instalação do Município e a presente data, em nome do contribuinte acima identificado.

Ressalvado o direito de, a qualquer tempo, a Secretaria Municipal da Fazenda cobrar debitos
anteriores ao fornecimento da presente certidão negativa de débitos, conforme artigo 220, da Lei
Municipal no 1221114.

Certidão Emitida Via portal

Código verificador para consulta de autenticidade no portal. WGT211201-000-NETCVZLGTQAGJIV-9
Certidão emitida via portal através do site: novasantarita.atende.net

IPM Sislemas Ltda
Alende.Net - WGÍ v 2013 01

ldenlrfrcador WGÍ 21 1201 000 N ETCVZTGTQAGJ [./]-9 29107120?5 00:04:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE

' ,: r 1l i

oÉsrros rRÀBALHrsrAs

NOMC: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE
LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 10.568.281l0001-37
Certidão no : 40721956/2025
Expedição: L4/01 /2A25, às 17:09:58
Validade: L0/07/2026'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que cooPERATrvA Dos TRABATJHÀDoRES DA REEoRI'ÍA AGRjaRTA TERRA
IIVRE LTDA (MATRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
10.568.28t/O0OL-37, NÃo coNSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2o1r e
73.461/2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídrca, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fitlais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT4AÇÀO -rqpOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhrstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e;urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mrnisterio Publico do
Trabarho, comissão de conciliação previa ou demais tituros que, por
disposi-ção legal, contiver força execuLiva.
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA '

f:)ror:cst.it r l)rqtl:tl
Inr1:ltrtss;lt.r Corrrplt'rrre,rlrr ()irnt1:ii.:rriürrIr,,l;

.1 111",(;i1; t lll,i ilillrt\il, írr ).i',i/\iIÍr j.

Processo No 18573 I 2A2Z
Código Verifi cador; 1 9LBJG57
Requerente: CooPER.ATlvA Dos TRABAI-HADORL-li irA R[:For-lti4A,,:iLipÂ.Hl/r Tt RRÂ t.t\,/ti[ LTDl,.
Detalhes: Solri:riaç:ào cjs Alvará Sanitário p.tra Escrrtórra Ci)üllelalivi.r Tc:,r-z.r Lrrr,.:
Assurrto: SALA DO El\4PREENDEDOR

Subassunto: ALVARA SANITARTO

Data Abertura: l3;10,'2022 Qg;09

Parecer

Data Previsã a: ?i:t1(tl2.lt2?.

Data; i 3r1ü:2022 12'.A2

ü-S-e_t9rde Vigilâncra Sanitária do município de Nova §anta Rirê iníorma que o Licenciamento Sanitário eara e at'i),''3.568.281/0001-37, cooPERATtvA Dos TRABALHADoRES DA REFodMA AGRARTA TERRA LtvRE LTDA ra: e
ccssivel.ser emitido para este endereço, por náo possuir operação nent tão pouco procedimentos iécnicos no mesri.
O Âlr'ará Sanitário é concedido para estabelecimentos que passa por inspeção sanitária, tendo corno oojetivo avalter
3§mc um todc tanto a parte Íísica da entpresa bem como sua operaçào e procedimentos adotados. Desta iorma. c,:n c
e citada empresa possui apenas unt escrltório de caráter comerciaÍ nesle endereço. não será possível a emissão c;
Air,ará Sanitáno para a mesma,

:frt';llli.f'tJft-
MORAIS DOS TOS

,ft,)s
\/

AUTENTICAÇAO r.rl
AUTENTICO a I presenle cópra b#
reormrâlica exlraldal nestas notas a f*"
qual conÍeíe com o ongrnol llou lê \;Y

lloo]âr:ixi' 
R rô ?í do o$ubÍo d' ?0?? 

Ftl
--"-'l r - .. '. iü

orrrnr G.íetr o[ir-sl,oí,r,"-' 
r-'' 

mi
Emol: Rl c,00 + 8rlà rlldltrl; Rt 1,80- â4
0r04.0í.2200004.00428(Í7\Í2-0sclr3,l). ff.,i

,,'(rft
,^. or ra^or,,^r.[!tt'

,, \'.:tot r.,rtt'

.,' j("- ,.,i"i'"

§ERI'IÇOS tiOTÂRt^tS f, l{f Cts rRâts DI No\,^ sdtiT..\ RrTÀ _ RSRoa Hôtlô Fruld do Mó.ôor Slr,iroôro, f?O - Nqvà §nntN R[! - RsceP g?.no&o - F. o r5r, ur§.?tírt. E mill crrrorroama.,-^r.^_
oút. v.dl. M.il. d. Ee.ô.'do. . ?.b.lt.: F.pr!ú.d;^ ó:j,re:aà" _

IPM Strtffir Ltd.

tffi.na;y:*o',. n'
ldoôtírÕdor WPTOg11O1.7iab.ilHJJlrPCH't\llN-.! . Errilllo o,, PÊ$lS l llll f.lORAiS OOS SÂt'llOS

i/

Drq ral zãCo com Camscanf,eÍ

l3l1ot2o22 1? O? 53 -Lil 0ú
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TJD FT ilHilH::i:i,il ; DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓR OS

cEnrloÃo NEGATIvA DE DtsrRteutçÃo 1açÕes oE rnlÊructAs E REcupERAçoes JUDlcrAts)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 12/07 /2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LIVRE LTDA
1 0.568.281/0001-37

oasrnvaçÕrs:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá reguerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos procàssár por carência de dados do poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d)A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiÇões, tutelaó e curatelas. A certidão criminaI con,,piãenOe os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e)As certidões de Falência e Recuperàção Judicial, Cívelou'Especialatendem ao disposto no inciso lldo artigo 69 da
Lei 14'l 33/2021 .

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJD-FT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-óe o'núméio ao sàÉ dióiiaiãã ."gur"nç,
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 2/07 /2OZs
Selo digital de segurança: 2025.CTD.tBBR.E4cF.KS4D.2H2W.A2WN
*** Y[11p4 PoR 30 (TRtNrA) D|AS rr**

Página 1 de 1 12107 /2025 13:44:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton sebastião Barbosa, praça Municipal - Lote 1, Bloco A, AIa B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

,í
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Modelo Declaração

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA DE ALIMENTOS

1. PARA GRUPOS FORMAIS

DEcLARAÇÃo DE PRoDUÇÃo pRopRrA (cHAMADA puBLtcA Nooztzo2s.

Eu, Aldair Jose Morais de Souza, representante da Cooperativa/ Associação:
Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre LTDA, CNPJ no
10.568.281l0001 -37 e DAP Jurídica no: SDW1056828100011307210327, declaro
para os devidos fins do dispositivo do Edital da Chamada Pública no O2l2O25 que
os gêneros alimentícios a serem entregues são de produção propria/são produzidos
pelos associados relacionados no projeto de venda, com registro e certificado no
MDA sendo oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem
DAP/CAF física e compÕem esta cooperativa/associação.

Nova Santa Rita,29107 12025.

tr-ri

Ç'IiÍ;.,,

il.r çi-q:m'l;

Assinatura

Aldair tl,lorais
Têc. Agrrk sd Agrapfrtina

CFIA no 5í13r04s091

Orgão de assistência técnica

,r'
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DEcLARAçÃo or cuMpRtMENTo Ao tNctso xxxnt,

ART 70 DA CF/88

A, Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre LTDA, inscrita no
CNPJ/CPF n".10.568.281/0001-37, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
Aldair J. Morais de Souza, portador da Carteira de Identidade no 1042336345, e do CPF
no 511.310.480-91, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 d,al-ei no

8.666 de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999
regulamentada pelo Decreto n' 4.35812002, que cumpre com o disposto no inciso
xxxIII, do Artigo sétimo da constituição Federal de 5 de outubro de 1998.

Art 7", inciso XXXIII da Constituição Federal: "... proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendtz, aparÍir de quatorze anos."

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz NÃo).

Nova Santa Rita/RS, 2910712025.

f ^'.,: "' " 1::.' . : '
,./, . tr;- . /rl
Ci,i' ,'-'j'J. -- ' ' ';;

Aldqir J. Moreis de Souza

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . Rua Cicero Alfama de Oliveira, 295 - Bairro Centro -
Nova Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNpJ: 10.568.281/0OO!-37 - Inscrtção Estadual: 382/OOL6B74

centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br | +55 51 3465-8348 Calxa Postal 81

lt
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Aos Cuidodos:

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.

Chamada Pública: 0212025.

DECLARAÇÃO NE RESPONSABILIDADI] PEL,O CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

cooPERADOS/ASSOCIADOS (GRUr'OS FORMAIS)

A Cooperativa dos Trabalhadores da Relorma Agrária 'l'erra Livre Ll'DA, CNPJ no

10.568.281/0001-37, DAP jurídica no SDW 1056828100011307210327, corn sede na Rua Cicero
Alfama de Oliveira,295, Centro de Nova Santa Rita/RS, neste ato representado por AldairJosé
Morais de Souza, porlador da Cédula de Identidade RG n' 1042336345, CPF no 511.310.480-91,
nos termos do Estatuto Social, DECLAI{A que se responsabilizará pelo controle do limite
individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Llrnpreendedores de Base Farniliar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os
dispositivos da Lei n" 14.333 e da llesolução CD/frNDtr no 21, de abrill2\2l, que alterou o art.39
da Resuluçáo 6120201 considerando os dispositivos da Lei no 11.94712009 e da Resolução
CD/FNDE no 0612020, no 21 de 16111l2lque regem o Programa Nacional de Alimentação -
PAAiPNAE/PAB e demais documentos nornrativos. no que cr.ruber.

Nova Santa Rita/RS, 2910712025.

POR PROCURAÇAO

Coop. dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre Ltda

cNPJ 1 0.568.281/0001 -37

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre. Rua Cicero Alfama de Oliveira, 295 - Bairro Centro - Nova Santa
Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPI: 10.568.281/0001-37 - lnscriÇão Estadual: 382/0076874

centralterralivre!@gmail.comlterralivre@terralrvre.coop.br | +55 51 3465-8348 Caixa Postal 81

"l
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Aos cuidados de
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.

Comissão de Licitação
Chamada Publica/ 0212025.

DECLARAÇÃO OC RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DO

AGRICULTUR FAMILIAR

A Cooperativa dos trabalhadores da reforma agrária Terra Livre LTDA, sediada na Rua Cicero Alfama de
Oliveira,29S-centro - Nova Santa Rita RS, com CNPJ No 10.568.281/0001-37, através de seu
Presidente o Sr. Djones Roberto Zucolotto, brasileiro, solteiro, portador do CPF No 0'16.349.290-55

, DECLÂRA, sob as penas da lei, para fins da CHAMADA PúblicalO2l2O25, que é o
responsável pelo controle do atendimento do limite individual de venda seus
associados/cooperados estabelecido no art.39, g 10, da Resolução FNDE no 0612020.
Considerando os dispositivos da Lei n" 14.333 e da Resoluçào CD/FNDE no 21, de abrill}O2l
que alterou o art. 39 da Resuluçáo 61202A que regem o Programa Nacional de Alimentação
PNAE/PAA/PAB e demais documentos normativos, no que couber.

Nova Santa Rita, 2910712025.

0mP. *':ri 
-:il" '

'tl.:.'-v)

Aldair Jose Morais de Souza
CPF:511.31O.4O-91

PROCURAÇÃO
Cooperativa dos Trabalhadores da reforma Agraria Terra Livre Ltda.

Cooperatiua dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . R. Crcero Alfama de Oliveira, 295 - CTNTRO-Nova Santa Rita - RS
- CEP; 92480-000 - CNPJ; 10.568.281/0001-37 - Inscrição Estadual: 382/0016874

centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br | +55 51 3465-8349 Caixa postal g1

?í
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Declaração:

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.

DECLARAÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTORES
FAMILIARES PARA ORGANIZAÇOES FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA (CHAMADA PUBLICA N":02l2025.

Eu, Aldair J. Morais de Souza representante da Cooperativa/Associação Cooperativa
dos Trabalhadores da Reforma Agrária Tera Livre LTDA, com CNPJ
n"10.586.281/0001-37, e DAP Jurídica no CAF RS052025.02.000003235CAF , declaro,
para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa de

Aquisição de Alimentos (PAA/PNAEiPAB), que os GENEROS PRODUÇÃO
PROPRIA, alimentícios relacionados na proposta de venda, são oriundos de produção
dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta

cooperativa/asso ciação.

Nova Santa Rita/RS, 2910712025.

Aldair J. Morais de Souza
cPF: 511.310.480-91

Aldair lrlorais

T&. A,Sic emfsrg1grfn
CFTAno lÍigt0480gt

Orgcio cle Assistência Técnica

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . Rua Cicero Alfama de Oliveira, 295 - Bairro Centro -
Nova Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPJ: 10.568.281/0001-37 - Inscrição Estadual: 38210016874

centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br | +55 51 3465-8348 Caixa Postal B1
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CHAMADA PUBLICA/ N" O2l2025.

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.

DECLARAÇÃO REFERENTE A PROCEDÊXCIA DOS
ALTMENTOS (PRODUÇÃO PROPRTA).

O fornecedor Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrarra Terra
Livre LMTDA, inscrito no CPF/CNPJ 10.568.281/0001-37, por seu

representante legal, poftador da cédula de identidade no 1042336345
inscrito sobre no CPF5 1 1 .3 10.480-91, cuja sede , Nova Santa Rita RS, da
empresa ou endereço do representante do grupo formal, situada na_Rua

Cicero Alfama de Oliveira,295, centro, Nova Santa RitaRS, DECLARA,
sob as penas da lei, que a totalidade dos alimentos a serem fornecidos,
referente a CHAMADA PUBLICA/ no 0212025, são produzidos
exclusivamente pelos agricultores familiares relacionados na proposta de
venda.

Nova Santa Rita/RS, 2910712025.

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . Rua C cero Alfama de OIiveira, 295 - Bairro Centro -

Nova Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPI: 10.568.281/0007-37 - Inscrição Estadual: 382100L6874

centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br l+55 51 3465-8348 Caixa Postal B1
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Aos Cuidados
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS
Comissão de Contratação
Chamada Pública no 0212025

DECLARAÇÃO/PENA DA
LEI DE ACORDO COM A

CHAMADA PUBLICA

A proponente Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre

LTDA, inscrita no CNPJ No '10.568.281/0001-37, com DAP/CAF Jurídica no

RS092023.02.000002064C4F, sediada na Rua Cícero Alfama de Oliveira, no 295

Nova Santa Rita/RS, com, Telefone (51) 3465-8348, e-mail:

vendasrs@terralivre.coop.br, neste ato representado pelo seu presidente o Sr.

Djones Roberto Zucolotto, brasileiro, solteiro, portador do CPF No 016.349.290-

55, Cl no 8082725063-SJS/|l RS, residente e domiciliado na Rua Rafael Lima,180

- centro - Nova Santa Rita/RS, DECLARA, sob as penas da Iei e para fins de

direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da chamada pública

supracitada, que:

a) os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/ cooperados ;

b) assume a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individua! de venda de seus cooperados/associados, nos termos da

Resolução no 08 de 30 de julho de2024, do Grupo Gestordo Programa de

Aquisição de Alimentos (GGPAA).

Nova Santa Rita/RS, 29

i]r'1 ?'i1rt. ;.j;: ii-.1s,.a-.r

de julho de 2025.

' ' ,lr

Aldair L. n/Jiais de Souza
CPF: 511.310.480-91

,t

lTo.$s.zs1/ooo1-371

ffi
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üxmo'ctP@m{fl
Por Procuração I nonsrurrlníTA.ns

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agraria Terra Lrv'iE r-rua.

Cooperativa dosTrabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre. Rua Cícero Alfama de Oliveira, no 295 - CENTRO-Nova
Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPI; 10.568.281/0001-37 - Inscrição Estadual: 382/0076874

centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br I +55 51 3465-8348 Caixa Postal B1
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CHAMADA PUBLICA/ N' 0212025,

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.

DECLARAÇÃO PREJUIZOS E PENALTDADES.
O fornecedor Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agraria Terra
Livre LMTDA, inscrito no CPF/CNPJ 10.568.281/0001-37, por seu
representante legal, poftador da cédula de identidade no 1042336345
inscrito sobre no CPF5 1 1 .3 i 0.480-91, cuja sede , Nova Santa Rita RS, da
empresa ou endereço do representante do grupo formal, situada na_Rua
Cicero Alfama de Oliveira,295, centro, Nova Santa Rita/RS, DECLARA,
sob as penas da lei, que a totalidade dos alimentos a serem fomecidos,
referente a CHAMADA PUBLICA/ no 0212025, Declaração do seu
representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus
coopera dos/associados;
Somente poderão fornecer os produtos alimentícios as pessoas, jurídicas
ou físicas,

devidamente cadastradas (DAP), que atendem as exigências deste Edital.
Será de Responsabilidade exclusiva dos cadastrados (DAP) o
ressarcimento de eventuais prejuízos decorrente da má qualidade dos
produtos ou do atraso no fornecimento.
O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo
representante legal, sob
as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e
peculia ridades inerentes
à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros.

Nova Santa Rita/RS, 2910712025.

Assinatura

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . Rua Cicero Alfama de Oliveira, 295 - Bairro Centro -
Nova Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPI: 10.568.281/0007-37 - Inscrição Estadual: 382/O0t6A74

centralterralivre@gmail,comlterralivre@terralivre.coop.br l+55 51 3465-8348 Caixa Postal 81
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agraria Terra Livre LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob no 10.568.281/0001-37, com sede estabelecida na Rua
Cicero Alfama de Oliveira, no 295, no Município de Nova Santa Rita/RS, - CEP: 92.480-000, E-
mail:terralivre@terralivre.coop.br, telefone: 5134658348, vem, por seu representante legal, o
Sr. Aldair J. Morais de Souza, brasileiro, separado, maior, portador da Carteira de ldentidade
n"'10423363 SSP/PCRS, CPF no 511.3'10.480-91, residente e domiciliado no Rincão de São
Pedro, no MunicÍpio de Sâo Luiz Gonzaga/RS, CEP: 97.800-000, e-mail:
aldairmorais@yahoo.com.br, DECLARA, para todo os fins de direito, sob as penas da lei, que
cumpre plenamente os requisitos definidos na Chamada Pública Presencial para a celebração
do Contrato e que:

l. Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatorio e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências edilÍcias;

ll. Que náo existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação no certame ou de
participar de licitaçÕes ou de contratar com qualquer Órgão da Administração Pública em razão
de penalidades e compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabÍveis, a
superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no lnciso lV, do art. 12, da Lei
no 14.133/2021;

lll. Em atendimento ao disposto no lnciso lll, do arÍ. 1o da Lei no 8.124/2006 (alterada peta
Lei no 12.272/2014), não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de
Poder ou do Ministerio Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou
dirigente da Administração Pública ou de orgão direto ou indireto da Administração Municipal,
cÔnjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por
afinidade, até o terceiro grau, nem pessoas com qualquer vÍnculo empregatÍcio com o Município
de São Vicente do Sul/RS;

lV. que, em cumprimento ao art. 70, inc XXXlll da CF/88, no inciso Vl, do art. 68 da Lei
14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza mão-de-obra direta
ou indireta de menores de 1B (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, bem como, náo utiliza, para qualquer trabalho, máo-de-obra direta ou indireta de
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos
orgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e
Municipal;

Vl. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o
qual oferece o menor valor durante este Chamada Pública Presencial enquanto o contrato do
mesmo estiver em vlgência;

Vll. Estamos cientes de toda a legislação relativa à presente licitação, e concordamos com
todos os termos, cláusulas e condiçoes estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como na
Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta
legislaçâo e seus anexos;

Vlll. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de
São Vicente do Sul/RS, ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as
penalidades vigentes.

lX. Não tolera qualquer pratica de corrupção e incentiva todos os funcionários,
colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre que
é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da ética e
moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores devem
sempre agir de modo transparente e honesto em relação a todos e quaisquer processos ou
procedimentos que envolvam licitaçoes ou contrataçÕes com a administração pública. São
expressamente proibidas todas as açoes que possam ser caracterizadas como de vantagem
indevida ao agente público.

:/
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X. Que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socio-ambiental,

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em especial a da lnstrução Normativa
no 01/2010;

Xl. que não está sob pena de interdiçáo temporária dos direitos de que trata o art. 10 da Lei
no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Xll. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

Xlll. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos rncisos lll e lV do aft, 1o e no inciso lll do aft. 5o da
Constituição Federal;

XlV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Chamada Pública
Presencial não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do orgão licitante antes da abertura oficial das propostas,

XV. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Chamada Pública Presencial quanto a
participar ou náo da referida licitaçáo

Obs: O presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta de
assinatura e validação eletrônica, nos termos do arÍigo 10o, § 20, da Medida Provisoria no
2.200t01.

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

Nova Santa Rita/RS, 29 de julho de 2025.

.' .:.. t. . l

Cooperativa dos Trabalhadores REFORMA Agraria Terra Livre
CNPJ sob no 10.568.281/0001-37

Representante Aldair J. Morais de Souza
CNPJ: 511.310.480-91

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre . R. Hélio Fraga de Moraes Sarmento, No 90
Sala 04 - CENTRO-Nova Santa Rita - RS - CEP; 92480-000 - CNPJ; 10.568.281/0001-37 - Inscrição Estadual:
382/0076874
centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre,coop.br I +55 51 3465-8348 Caixa Postal 81
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Ministerio da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçào
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

N0 DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciat)

(da sede ou Íilial, quando a
sede for em outra UF)

43400097112

Código da Natureza
JurÍdica

2143

ILMO(A)' SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
NOME: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFoRIVA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxjliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO ilt I lillt I il ll]lffi t ]il ]ll]ll lll
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODoATo/EVENTo

ESTATUTO SOCIAL

NoVA SANTA R|TA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome: _

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srr',r flsrrv

l-l Nno / /
Data Responsável

Processo em Ordem
A decisão

__J_t_
Datâ

n Pro"""ao em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

tr

_t_J_
DECISÃO COLEGIADA

2a Exigência 3" Exigência 4â Exigência 5Ê Exigência

trt]nn

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TCgiStTO SOb O NO 8621863 EM 2711212022 dA EMPTCSA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA, CNPJ 10568281000137 e protocolo 224747177 - 20/1212022. Autenticação: sE134zzEA6E567C491DBBB5DEADF7BDF49219E2B. JoseTadeu Jacoby - secretário-Gêral. Para validar este documento, acesse http:/ijucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 22t474.7 j7-7 e ocÓdigo de segurança FEzo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711212022 por José Tadeu Jacoby secretário-Geral.

.:.,.,,,.,." pá9. 1t25

!/

n Pro""".o deferido. Publique-se e arquive-se.
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JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo

RSE2200794399

I ldentificação do(s) R"si.rante1";

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TEgiStTO SOb O NO 8621863 EM27I12I2O22 da Empresa COOPERATIVA DoS TRABALHADORES DA REFoRMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 224747177 - 20/12/2022. Autenticação: 5E13422EA6E567C491DBBB5DEADF7BDF49219E28. JoséTadeu Jacoby - secretário-Geral Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 221474.711-z e ocódigo de segurança FEzo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ém 27/12/2022 por José Tadeu Jacoby secretário-Geral.

Número do Processo Módulo lntegrador

22t474.717-7 20t12t2022

Data Assinatura
LEODIMAR ANTONIO FERREIRA011.284.170-81 27t12t2022

pá9.2125
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

CNPI 1 0.s68.28V0 001.-37
NIRE 43400097L12

cApITULo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FoRo, AREA or açÃo, pRAzo
DE DURAÇÃO, ANO SOCIAL E LEVANTAMENTO DE BALANç-O CTN,IT.

Art. 1"- A COOPERATIVA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA
TERRA LIVRE LTDA. Inscrita sob o cNpl 10.56s.287/ooo1-27, rege-se pelo
presente Estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo:
I- sede e adrninistração na Rua Cicero Alfama, n" 29s, Bairro Centro, no

Município de Nova Santa Rita, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92480-000 e
Foro Jurídico na Comarca de Canoas, Estado do Rio Grande do sul.

II- Área de ação para fins do exercício das atividades da cooperativa, e para
efeito de admissão cle associados, será em todo Brasil.

III- Prazo de duração indeterminaclo e exercício social compreendido de 1,, de
janeiro a 31 de dezentbro, com levantarnento de balanço Geral nesta últirna
data.

CAPÍTULO II - DOS
FUNCIONAMENTO

OBJETIVOS SOCIAIS OBJETO DE

Art. 2o- A Cooperativa visa melhoria das condições cle vida dos seus associados e
para a consecução deste fim ela objetiva:

I- Estimular o desenvolvimento e a defesa de suas atividades econômicas e
sociais de caráter comurrl.

II- Assessorar e dentro do possível coordenar o planejamento, organização e
controle cla produção.

III- Propor linhas de produção aos associados.

IV- Implantar projetos de reflorestamento, de produção leiteira e de Produção
Agroecológica.

V- Estimular a preservação ambiental e a produção agroecológica.

VI- Incentivar a comercialização direta e promover feiras de produtos dos
associados.

VII- Participar cle campanhas cle promoção clo cooperativisrno, da proclução
farniliar cooperativa, da agroecologia e cla Reforma Agrária.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 862í863 em 27t1212022 da Empresa cooPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 224747177 - 2011212022. Autenticação: 5813422EA6E567C49'tDBBB5DEADF7BDF492.í9E28. JoseTadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e iníorme no do protocolo 221474.717-l e ocódigodesegurançaFEzoEstacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinada em27l1zl2o22porJoséTadeuJacoby secretário-Geral.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

VIII-Promover a intercooperação, especiahnente com outras cooperativas em áreas
de Reassentamentos e Assentamentos da Reforma Agrária.

IX- Financiar, conforme as possibilidades, através c1e um Fundo Rotativo, os
associados organizados em unidades de cooperação.

X- Celebrar convênios, firmar contratos corn Instituições financeiras, entidades
e Órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais que se destinem a
atender seus Objetivos, tais como: realização de cursos para formação dos
associados e seus familiares, crédito agrícoia, seguro Agrícola,
abastecimento popular, combate à fome, fornecimento de alimentÃ para
escolas, hospitais, presíclios, programas governamerrtais, entre outros;

XI- Constituir Fundos Garantidores, Fundos de Aval para garantir acesso a
Crédito a seus associados, berrr como irrterrnecliar, conveniar ou contratar
junto a instituições financeiras, funclos públicos ou outras entidades
creditícias, visando o acesso ou o repasse de créditos e financiarnentos a seus
associados na consecução dos objetivos da Cooperativa.

Parágrafo Único: Para a consecução plena de seus objetivos a Cooperativa poderá
possuir terras próprias, arrendar, bem corno utilizar terras de ássociadoi e de
terceiros; realizar convênios corn entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais e se associar a outras Cooperativas e pessoas juridicas.

Art. 3" - No cumprimento d.o seu objetivo, a Coopelativa na condição de única
manclatária de seu quadro social, se propõe a:

a) Contratar serviços para seus associados, nas melhores condições e preÇos.
b) Fornecer assistência técnica e social aos seus associados, puíu melhor

desempenho de suas atividades.
c) Proviclenciar e organizar os trabalhos de moclo a aproveitar a capacidade

dos associados confor*e suas aptidões e interesses coletivos.
d) A compra, em comum, de máquinas, equipamentos, utensílios e bens ern

geral necessário ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa e de
seus associaclos.

e) Promover o aprirnoramento técnico profissional de seus associados e
empregados, através de cursos de extensão e especializaçáo.

f) Proporcionar, dentro das possibilidades e conveniências, assistência médica
social aos seus associados e familiares, de acordo com critérios estabelecidos
pelo Conselho de Administração.

g) A cornercialização da produção dos associados, envolvendo tod.a e qualquer
produção agropecuária ou agroflorestal, primaria beneficiadà, semi
elaborada ou industrializada corrro cereais, leite, hortaliças e outros;
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h) A comercialização de insumos para seus associados ea prestação de serviços
com máquinas agrícolas como a preparação cle terreno, cultivo e colheita,
fornecimento de máquinas agrícolas corn operador;

i) O comércio varejista de alimentos;
i) A prestação de serviços cle agronomia e de consultoria as atividades

agrícolas e pecuárias em todos os âmbitos da produção agropecuária e
agroflorestal, principalmente voltados a produção agroecológiãa;

k) O Beneficiamento de arroz e aindustrialização cle Sucos Concentraclos de
Frutas, F{ortaliças, Legumes e de Conservas de Frutas;

l) A criação e aquisição de Bovinos para a produção própria de Leite e para
disponibili zaÍ aos associados;

m) Transporte Rodoviário de Cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,
interrnunicipal, interestadual e internacional;

n) Comércio, varejista e atacadista de produtos de
o) Comércio atacadista de leite e laticÍnios;
p) Comércio atacadista de suco de frutas.
q) O comércio varejista de alimentos.

terceiros;

H
a'rits iÀll
{q'P}

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS

Art. 4"- Poderão associar-se a Cooperativa Pequenos Agricultores, assentados
rurais, reassentados, suas associações e demais formas de cooperação voltadas
para produção agropecuária e agroindustrial.
Parágrafo Único - O número de associaclos não poderá ser inÍerior a 20 associados.

Art. 5o- O associado tem como clireito:

I- Participar de Assembléias Gerais e propor medidas de interesse do quadro
social.

II- Votar e ser votado a não ser que haja impedimento para tal.
III- Propor para a Cooperativa através do Conselho cle Administração, medidas

para melhor consecução dos objetit,os da rnesma.

IV- Realizar com a Cooperativa as operações que constituem seus objetivos.
V- Solicitar, por escrito, quaisquer inforrnações sobre negócios e ativi<fades da

Cooperativa e ter acesso aos livros, registros contábeis e balanços.
VI- Demitir-se da sociedade quando lhe cor-rvier.

VII- Participar da vida societária da Cooperativa.
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Art.6o- São Deveres do Associado:

Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste
Estatuto;

Zelar pelo bom funcionamento da Cooperativa;
cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, do Regimento Interno e
demais resoluções tomadas pela Assembléia Geral, e pelo conselho
Administrativo;

IV- Entregar sua produção à Cooperativa e realizando corn ela, na medida do
possível, as demais operações que constituem seus objetivos econômicos e
sociais.

Art. 7o- O associado responde subsidiariamente pelos compromissos da
Cooperativa até o valor do capital por ele subscrito.

S 1"- A responsabilidade do associado corn os compromissos da sociedade perdura
para os demitidos, eliminados ou excluídos até que sejam aprovadas as cántas do
exercício em que se deu seu desligamento.

§ 2n- As obrigações do associado falecido, contraídas corrr a Cooperativa, passam
aos herdeiros, bem como os clireitos ao capital realizaclo e demais créditos
pertencentes ao falecido.

Art. 8o- O ingresso de novos sócios será mediante solicitação por inscrito e cleverá
ser aprovado pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULo IV - DA DEMISSÃo, ELIMINAÇÃo E EXCLUSÃo

Art. 9"- A demissão do associado dar-se-á unicame.te ao seu pediclo.

Art.10 - A eliminação do associado será feita pelo Conselho de
reincidência após notificação de advertência ao infrator, por

Administração, por
um dos seguintes

motivos:

I- Vier exercer qualquer atividade consideracla
colida com seus objetivos.

prejuclicial à Cooperativa ou que

II- Houver levaclo a Cooperativa à prática de atos prejudiciais para obter o
cumprimento de obrigações por ele contraíclas.

III- Infringir disposições da lei, do Estatuto, do Regimento Interno e das
deliberações da Cooperativa.
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Parágrafo Único - Após a notificação cle eliminação o
30 (trinta) clias para interpor recursos que terá efeitos
Assembléia Geral.

Art. 11 - A exclusão do associado será feita por:

I- Dissolução da pessoa jurídica.

II- Morte da pessoa física.

III- Incapacidade civil não cumprida.
IV- Deixar de atender requisitos estatuários de

Cooperativa.

associado tern um prazo de
suspensivos até a primeira

ingresso e permanência na

W

Art' 12 - A restituição do capital integralizado só poderá ser exigida depois deaprovado o balanço do exercício em que o associaào se demitiu, ou tenira sidoeliminado ou excluído da Cooperativa, respeitadas as condições econômicas-
financeiras da Cooperativa, sendo negociaáa a integral ização em 4 (quatro)
parcelas, uma por ano.

Parágrafo Único - Os herdeiros têrn clireito ao capital realizado e dernais créditos
do sócio falecido, após o inventário.

CAPÍTULO V - DO CAPITAL SOCIAL

Art. 13 - O capital social rnínirno da Cooperativa será de R$ 1.412,80 (um milquatrocentos e doze reais e oitenta centavos) equivalente a quarerlta (40) sacas dearroz cle cinqüenta quilos cada, em casca, preÇo mínimo clo Governo, dividido emquotas partes a serem subscritas pelos associados.

Art. 14 - O valor da quota-parte é de R$ 35,32 (trinta e cinco reais e trinta e dois
centavos), ou equivalente a urna (1) sacas de arroz de cinqüenta quilos cada, em
casca, pelo preço mínimo do Governo.

Art' 15 - cada associado, ao ser admitido cleverá subscrever, no mínimo, como
capital, 2(duas) quota-parte.

§ ,1"- as qllotas partes subscritas deverão ser integralizadas no momento daadmissão no quadro de Associados da Cooperativa.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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§ 2'- A quota-parte é indivisível e intransferível a não associado, não podendo ser
negociado, nem dado em garantia e o seu movimento, subscrição, realizaçào,
transferência e restituição será anotada na Ficha de Matrícula.

§ 3o- Para efeito de quotas-partes integralizadas ou de aumento de capital social
poderá a Cooperativa receber bens, avaliados previamente e após a homologação
do Conselho de Administração.

Art. 16 - A Cooperativa reterá 1% (um por cento) do movimento da produção de
cada cooperado, que terá por fim o aumento do capital social.

Att. 17- A Cooperativa poderá receber doações ern dinheiro ou bens, de pessoas
físicas ou Jurídicas privadas ou públicas para a consecuçào de seus objetivoó.

S 1"- As doações em bens deverão ser avaliadas e homologadas pelo Conselho de
Administração.

§ 2"- Todas as doações serão contabilizadas no Fundo de Reserva.

CAPITULO VI - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. 18 - A Assembléia Geral é o órgão supremo da sociedacle, tendo como poder
decidir os negócios relativos ao objetivo da sociedade e tomar as resoluçôes
convenientes ao desenvolvimento e defesa da rnesma.

§1o - As assembléias Gerais poderão ser realizadas de forma presencial,
semipresencial ou digital, nos termos do regulamento do órgão competente do
Poder Executivo federal.

§ 2"- As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10
(dez) dias, em primeira convocação, mediante editais afixados, em locais
apropriados das dependências comumente rnais freqüentadas pelos associados,
publicação em jornal e comullicação aos associados por interméclio de circulares.

§ 3o - Não havendo no horário estabelecido, quórurn de instalação, as assembléias
poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocaçÕes desde que assim
permitarn os estatutos e conste no respectivo edital, quando então será observaclo o
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intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre a realização por uma ou outra
convocação.

S 4"- A convocação será feita pelo Presidente, pelo Conselho de Administração,
pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus
direitos.

§ 5' - Nas assembléias gerais, os associados da Cooperativa serão representados
por Delegados escolhidos em pré assembléias, conforme critérios a serelrl definidos
pelo Conselho de Administração.

§ 6o- As deliberações nas Assernbléias Gerais serão tomadas por maioria de votos
dos Delegados presentes com direito de votar e vinculam a todos, ainda que
ausentes ou discorclantes.

§ 7"- Cada Delegado presente terá direito à apenas um voto, nas Assembléias
Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, sendo vedado o direito de voto aos que nelas
tiverem interesse particular sem privá-los da participação nos debates.

§ B'- E vetado o voto cla procuração.

Art. L9 - É ae cornpetência as Assernbléias Gerais, a destituição dos membros dos
órgãos de administração ou fiscalização.

Art. 20 - Nas Assernbléias Gerais, o quorum de instalação será o seguinte:

r- Corn2/3 (dois terços) do número de Delegados em primeira convocação.
II- Com metade mais um clos Delegados, em segunda convocaçào, uma hora

após a primeira convocaçâo.
III- O número mínimo de 10 (dez) Delegados, em terceira convocação, uma hora

após a segunda convocaçào.

AÍt. 21 - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará, obrigatoriamente, uma
Yez por ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício
social, deliberara sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem clo
Dia:

a) Prestação de contas do órgão de Administração, acompanhaclo do
Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:
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. Relatório da gestão;

. Balanço geral;

. Demonstrativo das sobras ou das perdas apuradas no exercício;

. Plano de trabalho do novo exercício.
b) Destinação das sobras, deduzindo-se as parcelas para os Fundos

Estatutários, ou rateio das perdas.
c) Eleição e posse dos membros do Conselho cle Administração, Conselho

Fiscal e de outros conselhos e preenchimentos de cargos vagos, quando for o caso.
d) Quando previsto, a .fixação dos honorários, gratificações e cédulas de

Presença dos membros dos Órgãos de Administração, do Conselho Fiscal e de
outros conselhos.

e) Quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa.

Art. 22- A Assembléia Geral Extraordin âria realizar-se-á sempre que necessário e
poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da sàciedade, desde que
mencionados no Edital de Convocação.

§ 1'- E da competência exclusir,,a da Assembléia Geral Extraordinária deliberar
sobre os seguintes assuntos.

I- Reforma do Estatuto.

II- Fusão,incorporação,desmembramento.

III- Mudança do objetivo da sociedade.

IV- Dissolução voluntária da sociedade e nomeação do liquidante.
V- Contas do liquidante.

§ 2o- São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para
tomar válidas as deliberações de que trata este artigo.

CAPÍTULO VII _ DA ORGANTZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

Art. 23 - A organização do quadro social tem como objetivo fundamental a
democratização do poder na Cooperativa, assegurando aos associados a efetiva
participação nas decisões socioeconômicas, bem como a divulgação da
Cooperativa e seus benefícios, educação cooperativista, coleta de srlgestOes e
reivind.icaçÕes, assistência técnica e a procura de soluções em grupo.

Art.24 - A organização do quadro social se dará através da formação de Núcleos
em toda a área de abrangência da Cooperativa, por comunidade de produtores,
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distritos ou cooperativas associadas sendo os cooperados devidamente
cadastrados

AÍt. 25 - A participação do associado se dará através cla Cooperativa, Núcleo de
Associados, em Pre-Assembleias realizadas no âmbito cle sua abrangência
territorial conforme critérios a sererrl defir-ridos pelo Conselho cle Adrninistração e
ratificados em Assembleia Geral.

Art.26 - Poderá votar e ser votado sornente o associad.o cadastrado na Cooperativa
ou Núcleo.

Art. 27 - A coordenação do processo de eleições ficará sob a responsabilidade do
Conselho de Adrninistração da Cooperativa.

Art. 28 - A data de realização das Pre-Assembleias e reuniÕes nas cooperativas e
Núcleos será definida pela Conselho de Administração da Cooperativa ern período
que antecede a realizaçáo das Assernbleias Gerais ou para tratar de assuntos
relevantes para a sociedade.

Art. 29 - A convocação para as Pre-Assembleias e reuniÕes nas cooperativas e
núcleos ocorrerá mediante a fixação de Convite em mural na sede da
Coordenadoria da Cooperativa ou Núcleo e mediante publicação nas redes sociais
da TERRA LIVRE.

Art. 30 - Cada Cooperativa ou Núcleo elegerão os seus Delegados (as) pelo prazo
de 01 (um) ano.

Art. 3L - O número de Delegados de cada Cooperativa ou Núcleo, será definido na
proporção de 01 Delegado para cada 100 (cern)associaclos, conforme critérios a
serem estabelecidos pelo Conselho de Administração e ratificados em Assembleia
Geral.

Att. 32 - No impedimento do Delegado em participar cla Assembleia Geral, este
poderá ser substituído por outro associado cla Cooperativa ou Núcleo que tenha
participado da reunião de Pre-Assembleia.

CAPÍTULO IX - DAS ELEIÇOES

Art. 33- Para coordenar o processo eleitoral para os Conselhos de Administraçào e
Fiscal da Cooperativa, será escolhida uma Comissão Eleitoral, cujos integrantes
deverão ser escolhidos entre associaclos não candiclatos, cabendo à Comissão
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enumerar os requisitos dos candidatos e publicá-los, sendo vedada sua
participação na campanha eleitoral de qualquer chapa.

Art' 34 - Os associados para se candidatarem às eleições, no caso do Conselho de
Administração, deverão apresentar chapa com seu projeto de gestão social e
econômica, devidamente assinada pelos candidatos, além de estarem no gozo de
seus direitos sociais e preencherem os requisitos previstos no Regimentolnterno
da cooperativa.

Parâgrafo Único - Os canclidatos deverão apresentar a cleclaração de não estarem
incluídos nos casos de inelegibilidade, enumerados no Artigo 57o deste Estatuto
Social e na Lei 5.764/71,.

Art. 35 - No exercício de suas funções compete à Comissão Eleitoral:
a) cientificar-se clos prazos de vencimentos clos rnandatos dos administradores

e dos conselheiros e do número de vagas existentes;
b) divulgar entre os associados, através de circulares e/ou outros meios

adequados, o número e a natureza das vagas a preencher;
c) reg-istrar os nomes das chapas ou dos car-rdidatos pela ordem de inscrição,

verificando se estão no gozo de seus direitos sociais, se foi observado o
disposto do artigo 57" deste Estatuto Social, se nâo sâo rnenores e se nào
estão impedidos;

d) estudar e decidir as impugnaçÕes, prévia ou posteriorrnente formuladas por
associados no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de
irregularidade nas eleições;

e) advertir isoladarnente ou em conjunto com o Conselho de Ética, associados
e candidatos que não têm comportarnento cornpatível com este Estatuto ou
que não estejam realizaudo a campanha de acordo com as ttormas editadas
pela Comissão Eleitoral;

Í) no caso de eleição do Conselho Administração clivulgar e fixar amplamente
a nominata das chapas no prazo de 20 (vinte) dias antes da data da
Assembléia Geral que vai preceder as eleições.

Art. 36- O Presidente da Assembleia Geral suspenderá os trabalhos desta, para que
o coordenador da Comissão Eleitoral clirija o trabalho das eleições, lendo o".o.n.,
dos candidatos ou das chapas, submetendo-os à votação, por voto secreto,
nomeando atendentes e escrutinaclores, cabenclo-lhe proclamar os eleitos.

S 1" - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão na Ata da
Assernbleia Geral.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

§ 2o - Os eleitos extemporaneatnente para suprir as vagas do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal, exercerão os cargos somente até o final clo
mandato dos respectivos antecessores, poder-rdo os clo Conselho cle Administração,
se a Assembleia decidir, serem eleitos e efetivados no cargo.

Att.37- Não se efetivanclo as eleições na época devida, por motivo de força maior,
devidamente justificado, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em
exercício, considerarn-se automaticamente prorrogados num prazo de 90 (noventa)
dias para que se efetive a sucessão.

Art. 38 - São inelegíveis, além das pessoas irnpedidas por Lei, os condenados à
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crirne falirnentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra
economia popular, e fé pública ou à propriedade.

cApÍTULo vrr - Dos oRcÃos oE ADMTNTSTRAÇÃo

SEÇÃO I - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 39- O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia
administrativa, sendo de sua competência privativa e exclusiva responsabilidade e
decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econôrnica ou social de interesse
na cooperativa ou de seus associados nos termos da Lei, deste Estatuto e de
recomendações da Assembleia Geral.

Art. 40 - A Cooperativa será administrada por urrr Conselho de Administração,
composto de 04(quatro) membros, todos associados, eleitos pela Assembleia Geral
Para um mandato de quatro anos, que exercerão as funções de Presidente, Vice-
presidente, Secretário e Diretor Executivo, sendo obrigatória, a cada eleição, a
renovação de, pelo rrlenos, 1/3 (urn terço) de seus membros.

Parágrafo Único - Não poderão fazer parte clo Conselho de Administração, além
dos impedidos por Lei e por este Estatuto, os parentes até 2" (segundo) grau, em
linha reta ou colateral.

Art. 4L- Nos impedimentos inferiores a 90 (nover-rta) dias, o Presidente será
substituído pelo Vice-Presidente.

Att. 42- Nos impedirnentos superiores a 9O(noventa) dias clo Presidente ou da
maioria dos Conselheiros, deverá o Presiclente ou os membros remanescentes,
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

convocar uma Assembleia Geral para preenchimento dos cargos vagos, cujos
eleitos completarão o mandato.

Art. 43- São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena
que vete, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade.

AÍt. 44- O Conselho de Adrninistração poderá contratar diretores executivos,
fixando-lhes funções e salários.

Art. 45- Os membros eleitos para o Conselho cle Administração, não serào
pessoahnente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da
sociedade, mas responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
atos, se agirem com culpa e dolo.

ParâgraÍo Único - A Sociedade responderá pelos atos a que se refere o presente
artigo, se os houver ratificado ou deles tiver logrado proveito.

Art.46- O Conselho de Adrninistração rege-se pelas seguintes normas:
a) Reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordirrariarnente sempre

que necessário, Por convocação do Presidente, da maioria dos seus
membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal.

b) Delibera validarnente com a presença da maioria dos seus membros,
proibida a representação, sendo as decisões tomadas por maioria simples de
votos dos presentes, reservaclo ao Presidente o voto de clesempate.

c) As deliberaçÕes serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em
iivro próprio e depois de aprovadas, assinaclas por todos os membros.

Art.47 - Compete ao Conselho cle Administração, entre outras atribuições:
a) Planejar, traçar e executar as normas, diretrizes e programas de trabalho

para as operações e serviços da Cooperativa.
b) Estabelecer a estrutura organizacional e aclministrativa da Cooperativa,

crianclo cargos e atribuindo funções.
c) Determinar, se entencler necessârio, a contratação de executivos, fixanclo os

valores de suas remunerações.
d) Estabelecer normas para adrnissão e dernissão e disciplinares de

empregados.
e) Avaliar e estabelecer os valores e formas de sua aplicação para a consecuçào

dos objetivos da Cooperativa.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

f) Determinar a taxa de contribuição clos associaclos, destinada a cobrir as
despesas de manutenção da Sociedade.

g) Estabelecer as normas para o funcionamento da Sociedade.
h) Deliberar sobre a admissão, clemissão e elirninação cle associaclos.
i) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer a Ordem clo

Dia.
j) Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas em casos de violação

das disposições da Lei, do Estatuto ou das cleliberações suas ou cla
Assembleia.

k) Editar Regimento Interno, o qual será horlologado pela Assembleia Geral.
l) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens rnoveis, ou

imóveis da sociedade, ceder direitos e constituir mandatários.
m) Supervisionar os atos do Presidente, Vice-Presidente, Secretário Executivo,

errr conjunto ou isoladarnente, bem como de outros membros da
administração da cooperativa.

n) Contratar, quando entender necessário, um serviço de auditoria
independente.

o) Zelar pelo cumprimento das leis cooperativas e outras aplicáveis, bem como
o atendimento à legislação trabalhista e fiscal.

p) Editar resoluções, regulamentos ou instruções fixando as normas de
cumprimento.

q) Designar os Conselheiros ou clirigentes, que poderão assinar documentos
constitutivos de obrigaçÕes.

Art.48 - Ao presidente comPete, entre outros, os seguintes poderes e atribuições:
1) Dirigir e supervisionar todas as ativiclacles da Cooperativa.
b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como

as Assembleia Gerais dos associados.
c) Apresentar a Assembleia Geral Ordinária:

o Relatório da gestão
o Balanço Geral
r Demonstrativo de sobras ou perdas apuradas.

d) Representar a Cooperativa, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele.
e) Assinar juntamente com o Vice-Presidente, Secretário Executivo ou outros

diretores, contratos bancários, cheques e clemais obrigações financeiras
assumidas pela cooperativa.

0 Elaborar o plano anual cle atividacles da Cooperativa.
g) Assinar, juntamente com o Vice-Presidente, Secretário Executivo ou outros

diretores, contratos civis e demais documentos constitutivos de obrigações.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

Art. 49 - Ao Vice-Presidente cornpete
substitui-lo em seus impedirnentos
seguintes atribuições específicas:

assessorar perrnanentemente o Presidente e
inÍeriores a 90(noventa) dias, dentre as

a) comparecer as reuniões do Conselho Administrativo;
b) exercer as funçÕes e encargos que lhe forem atribuídos

Geral, pelo Conselho Administrativo e pelo presiclente;
pela Assembleia

c) emitir e endossar títulos de crédito, juntamente com o Presidente, ou com o
Diretor Executivo, ou com o procurador;
d) assinar, juntarnente corn o Presidente ou com o Diretor Executivo ou corn o
Procurador, contratos e demais documentos que constituam obrigações da
Cooperativa;
e) presidir as comissões auxiliares eventuais que forem instituídas com fim

específico.

Art.50 - Ao secretário compete, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Secretariar e lavrar as atas do Conselho de Administração e das Assembleias
Gerais, responsabilizando-se pela guarda clos livros e documentos, e
manutenção dos arquivos.

b) Elaborar e assinar, quando designado pelo Presidente, as correspondências.
c) Comparecer as reuniões do Conselho de Administração.

Art. 51 - Ao Diretor Executivo compete, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Realizar, juntamente com o presidente e o vice-presidente, a gestão
executiva da cooperatir,,a.

b) interessar-se permanentemente pelo trabalho clo Presiclente e clo Vice-
Presidente, auxiliando-os no exercício cle suas funções;

c) decidir juntamente com o Presidente, sobre a contratação e demissão de
empregados;

d) emitir e endossar títulos de crédito juntamente com o Presidente ou com o
Vice-Presidente ou com o Procurador;

e) assinar, juntamente com o Presidente ou com o Vice-Presiclente ou com o
Procurador, contratos e demais documentos que constituam obrigações da
Cooperativa;

q presidir as comissões, que forem instituídas com fins específicos;
g) Comparecer as reuniões do Conselho de Administração.

sEÇÃo rr - Do coNSELHo ÉTrcA
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

Art' 52 - O Conselho de Ética é órgão auxiliar da Aclministração da cooperativa e
será formado por 06 (seis) associados, sendo 03 (três) efetivos e 03 (três) suplentes,
eleitos pelo Conselho Deliberativo, que terão a função de julgar o descumpiimento
dos valores éticos da cooperativa.

ParâgraÍo 1" - Todos os associados e membros integrantes da Cooperativa deverão
exercer as funções de forma honrada e corlr caráter íntegro; agir, iempre, come se
estivesse administrando negócios pessoais e cultivarão, entre si e com os
Contratantes de ServiÇos, os seguintes valores éticos:

a) ética profissionali
b) ajuda mútua;
c) responsabilidade;
d) atendimento honesto;
e) cumprimento dos compromissos com pontualidade e qualidade;
f) transparêncianosprocedimentos;
g) zelo pelo bem-estar de todos os que operam com a cooperativa;
h) manter sigilo sobre negócios e operações da cooperativa.

PatâgraÍo 2 - O Conselho de Ética avaliará as ações dos associados infratores a luz
das Leis Cooperativistas, Estatuto Social, Regimento Interno, decisões de
Assembleias bem como os desligamentos, exclusões, retornos e abandono sem
justificativa, julgando também os recursos interpostos.

SEçÃO ITI - DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 53 - A TERRA LiVRE terá um Conselho Deliberativ o, órgão consultivo e
auxiliar do Conselho de Administração da cooperativa, cãnstituído pelos
Presidentes das Cooperativas associadas (membros natos) e pelos Coordenadores
dos núcleos de produtores e empreendedores, presidido pelo Presidente da
entidade com mandato de 04 anos.

Art.54 - Compete ao Conselho Deliberativo:
a) Auxiliar o Conselho cle Aclministração na fixação das diretrizes políticas,

sociais e econômicas da cooperativa, com base nas proposições aprovaclas
pela Assembléia Geral;

b) propor a alteração do Regimento Interno da Entidacle, "ad referendum,' da
Assembléia Geral;

c) pronunciar-se sobre recursos e ações movidas pelas cooperativas, núcleo de
produtores e empreendedores associados e seus membros, podendo remeter
o assunto à deliberação da Assembleia Geral;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

d) dispor sobre a necessidade de instalação de Representações Regionais,
observadas as características da Entidade e das comunidades regionais;

e) tealizar, em conjunto com o Conselho de Adrninistração o planejamento
estratégico d a cooperativa;

f) autoconvocar-se por decisão da maioria absoluta cle seus membros, para
deliberar, na hipótese de assunto de relevância envolvendo a Presidência.

Art. 55 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, e,
extraordinariamente, quando necessário, por convocaçào de seu Presidente ou pela
"maioria de seus membros".

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL

Art' 56 - A administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua e
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituíc1o por 3(três) membros efetivos
e 3 (três) suplentes, todos associados, eleitos anuahnente pela Assembleia Geral,
sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) de seus componentes.

§ 1o- Não podem Íazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis por Lei, os
parentes dos administradores até em segundo grau.

§ 2"- O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de
administração e fiscal ização.

Art. 57 - Compete ao conselho Fiscal exercer a fiscalização sobre as
atividades e serviços da Cooperativa, cabendo, entre outras, as
atribuições:

I- ConÍerir o saldo do numerário existente em caixa.

II- Verificar se os extratos de contas bancárias conÍerem com a escrituração da
Cooperativa.

III- Examinar se o firontante das despesas, e inversões realizadas estão em
conformidacle com os planos e decisões do Conselho de Aclministração.

IV- Certifica-se que o Conselho Adrninistrativo vern se reunindo regularmente e
se existem reclamações de associados por serviços prestados.

V- Verificar se as oPerações realizadas e os serviços prestados correspondem em
volurrre, qualidade e valor das previsões feitas, e as conveniêr-rcias ecolômico-
financeiras da Cooperativa.

VI- Verificar se os recebitnentos de créditos são feitos regularmente e se os
comprornissos fiscais e trabalhistas estão sendo cumpridos.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

VII- Averiguar se os estoques de materiais, equiparnentos e outros estão corretos,
bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com a observância
das regras próprias.

VIII-Estudar os balancetes se outros demonstrativos mensais, o Balanço e o
Relatório Anual do Conselho de Administração, ernitindo parecer sobre estas
peças para a Assembleia Geral.

IX- Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões de seus
trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral ou às autoridades
competentes/ as irregularidades constatadas e convocar a Assembleia Geral,
se ocorrerem rnotivos graves e urgentes.

X- Contratar assessoria e auditoria externa, caso achar necessário para o
curnprimento de suas atividades.

XI- Apresentar o seu parecer, por escrito, nas Assembleias Gerais Orclinárias e
quando se fizer necessário.

CAPÍTULO IX - DOS LIVROS

Art. 58 - A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros:
I- De matrícula dos sócios.

II- De presença dos Associados nas Assembleias Gerais.
III- De atas das Assembleias Gerais;

IV- De Atas do Conselho Administrativo.
V- De Atas do Conselho Fiscal.

VI- Outros Fiscais e contábeis obrigatórios.

Parágrafo Único -
sistema informativa

É facultaclo a adoção de livros, folhas soltadas ou fichas
que ocupe os mesmos objetivos dos livros.

do

Art. 59 - No livro de Matrícula, os associados,
cronológica de admissão dele constatado:

I- O nome, idacle, estado civil, nacionalidacle,
associado.

II- A data de sua admissão, quando for o caso,
eliminação ou exclusão.

serão inscritos por ordem

profissão e residência do

cle sua demissão, à pedido,

*#{
s4

III- A conta corrente das respectivas partes c1o capital social.

t7
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CAPÍTULOX-DOSFUNDOS

Art. 60 - São Fundos Indivisíveis da Cooperativa:

I- Fundo de Reserva, constituído por 10% (dez porcento) das sobras apuradas
no exercício, destinadas a reparar perdas e atender ao desenvolvimÀto das
atividades da Cooperativa.

II- Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES), constituído de
5% (cinco porcento) das sobras apuradas do exercício, destinado a
capacitação, a escolarização e a prestação de assistência técnica aos
associados, seus familiares e trabalhadores da cooperativa.

Art. 61 - A Cooperativa possuirá um fundo cle investimentos, constituído de 50%
(cinquenta por cento), das sobras apuradas no exercício, destinaclas ao
desenvolvimento da Cooperativa e de seus associados, bern conro para a aquisição
de bens e serviços.

Parágrafo Único - O fundo de investimento é divisível, cabendo Assembleia Geral
sua destinação em caso de liquidação ou dissolução cla Cooperativa.

CAPÍTULO XI - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAçÃO

Art.62 - A cooperativa será dissolvida:

I- Quando assim deliberar a Assembleia Geral, clesde que os associados não se
dispunham a assegurar a sua continuidade.

II- Pela não consecução dos objetivos pré - determir-rac1os.

III- Devido a alteração de sua forma jurídica.

IV- Pela redução do número rnínimo, se até a Assembleia Geral subsequente,
realizacla em prazo não inÍerior a 6 (seis) meses, estes não forem
restabelecidos.

v- Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

AÍt. 63 - Quando a clissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta norneará
]lm ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à
liquidação.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral, nos lirnites de suas atribuições, pode,
em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros clo Conselho Fiscal,
clesignando seus substitutos;

Parágrafo Segundo - O liquidante deve procecler à liquidação de conformidade
com os dispositivos da Legislação Cooperativista.

Att. 64 - Quando a clissolução da cooperativa não for promovida voluntariamente,
nas hipóteses previstas no "capul" do Art.61 deste "it.trto, essa medida poderá
ser tomada judicialmente a pedido de qualquer associaclo.

Art. 65 - Dissolvida à socieclade e solucionaclo o passivo; o ativo restante se
houver, como fundos e bens irnóveis da sociedade, serào destinados de acordo corn
a legislação vigente conforme deliberação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕTS CERAIS E TRANSITORIAS

Art. 65 -A Cooperativa poderá receber créditos governamentais, como o pRONAF
e FUNTERRA, e efetuar o devido pagamento fazendo a capitalização após a
quitação total da dívida, em partes iguais para todos os associadôs.

ArÍ. 66- As sobras serão destinadas pela Assembleia Geral depois de descontados
os Fundos obrigatórios.

Art. 67 - As perdas, se forem maiores que o Fundo de Reserva existente, deverão
ser rateadas entre os associados conforme decisão da Assembléia Geral.

Art. 68 - A Cooperativa terá um Regimento Interno, para melhor garantir a sua
funcionalidade e a consecução de seus objetirro., qr" deverá ,", u-prorrudo pelo
Conselho Deliberativo e posteriormente ratificado ern Assembleia Geial.

Art. 69 - A Cooperativa poderá alterar a sua forrna juríclica pela fusão,
incorporação ou desmembramento, por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária, convocada para tal fim, corn deliberação de 2/3 (dois terços) dos
presentes, que devem representar 4/5 (quatro quintos) dos associados em dia com
as suas obrigações.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CETtifiCO TEgiStTO SOb O NO 8621863 EM 2711212022 dA EMPTCSA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRELTDA' CNPJ 10568281000í37 e protocolo 224747177 - 2o11212022. Autenticação: 5E13422EA6E567C491DBBB5DEADF7BDF49219E28. JoseTadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 221474.711-7 e ocódigodesegurançaFEzoEstacópiafoi autentjcadadigitalmenteeassinada emzT/12lr)22porJoséTadeuJacoby Seáretario-éerat. 
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA.

Art. 70 - As alterações deste Estatuto Social cleverão ser feitas em Assembléia Geral
Extraordinária, por 2/3 (dois terços) dos presentes, que devem representar 2/3
(dois terços) dos associados, representados por Delegados, em dia com as suas
obrigações.

AÍt- 71, - Compete ao Conselho de Administração a alienação e ou oneração os
bens móveis e imóveis da Cooperativa, ern reunião do Conselho de
Administração, mediante a aprovação da maioria dos seus mernbros, devendo
ser lavrado ata, e,r-' livro próprio do Conselho de Administração.

Art. 72 - A Cooperativa poderá representar judicialmente os associados, na
condição de substituta processual, em demandas de interesse coletivo da
sociedade, desde que autorizada pela Assembleia Geral ou mediante
autorização individual dos cooperados.

Parágrafo único - Para o atendimento da condição prevista no caput do artigo,
a autorização deve constar expressamente do edital de convocação da
Assembleia Geral e na Ata respectiva, garantindo a legitirnidade extraordinária
autÔnoma concorrente da cooperativa, para defender os direitos coletivos dos
associados.

AÍt- 73 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração, de
acordo com Lei e os princípios doutrinários.

Art.74 - A Contabilidade cla Cooperativa atende toclas as normas e preceitos leais
em conformidade com a Lei n" 72.019/2014, art.33, Inciso IV.

O Presente Estatuto social foi alterado através de Assembleia Geral
Extraordinâría realizada no dia15/08/2022, entrando em vigor a partir da data de
Aprovação pela ]unta Cornercial, Industrial e Serviços do Rio 

-Grande 
do Sul -

JUCISRS.

Nova Santa Rita - RS, 15 de Agosto de 2022.

Leodimar Antônio Ferreira
Presidente

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certiíico registro sob o no 8621863 em 27t1212022 da Empresa cooPERAT|VA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LIVRELTDA' cNPJ 10568281000137 e protocolo 224747177 - 20/12t2o22. Autenticação: sE13422EA6E567C491DBBBsDEADF7BDF49219E2B. JoseTadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pata validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e inÍorme no do protocolo 221474.717-7 e ocódtgo de segurança FEzo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em27/1212022 porJose Tadeu Jacoby secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb
Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Servlços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 8621863 em 27/1212022 da Empresa cooPERATIVA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRELTDA' CNPJ 1 0568281 0001 37 e protocolo 224747177 - 2ot12t2o22. Autenticação: SE1 3422EA6E567C491 DBBB5DEADFTBDF4g2í 9E28. JoseTadeu Jacoby - secretário-Geral. Para validar este documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 22/474.717-7 e ocódigodesegurançaFEzoEstacópiaíoi autenticadadigitalmenteeassinaàa em2Tll2laoz2porJoséTadeuJacoby secretário-Geral.

ldentificação do Processo

Número do Processo Módulo lntegrador

221474.717-7 RSE2200794399

ldentificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
011 .284.170-81 LEODIMAR ANTONIO FERREIRA
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍ'ico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA
AGRARIA TERRA LIVRE LTDA, de CNPJ 10.568.281/0001-37 e protocolado sob o número 22/4'14.71't-1 ern
20112/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 862 1863, ern27/12/2022. O aÍo foi 6eferir1o
eletronicamente pelo examinador Migr.rel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/irnagemprocesso/
viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data dc início dos cfcitos do registro (art. 36, Lci 8.934/1994):27/12/2022

Docurnento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
27 / 12/2022, às 22:42.
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A autencidade desse docutnento pode ser conferida no pelLal de serviços da jucisrs informando o
núnrero do protocolo 221474.7 l7-7.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 862í863 em 27112t2022 da Empresa cooPERATlvA Dos TRABALHADORES DA REFORMA AGRARTA TERRA LTVRE
LTDA' CNPJ 10568281000137 e protocolo 224747177 - 2Ot1212022. Autenticação: 5E13422EA6E567C491DBBBSDEADF7BDF49219E2B. Jose
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 22t474.717-7 e o
código de segurança FEzo Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711212022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Assinante(s

Data Assinatura
0I1.284.170-81 LEODIMARANTONIOFERREIRA 27 /t2/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
011.284.170-8I LEODIMARANTONIOFERREIRA 27/12/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Cerlificado Digital
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JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO-

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Porto Alegre. terça-feira, 27 de dezembro de 2OZ2

ffi Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
!'iiÚE Certifico reôistrô sôb o no 8621863 em 27t1212022 da Empresa COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA TERRA LTVREfl? lron, CNÉJ 10568281000'137 e protocolo 224747177 - 2ot12/2o22.AutenticaÇão: 5E|3422EA6Eil67C491DBBBsDEADF7BDF49219E28. JoseTadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucLrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 221474.717-7 e ocódigo de segurança FEzo Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 27t121ro22 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

INDUSTRIALIZAÇAO E EMPACOTAMENTO DE FEIJÃO

TIPO l.

Pelo presente instrumento, de um lado a CO0PERATIVA DOS TRABALHADORES DA

REFORMA AGRARIA TERRA LIVRE LTDA - TERRA LIVRE, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 10.568.281i0001-37, estabelecida a Rua Hélio Fraga de

Moraes Sarmento, n. 90, sala 04, Município de Nova Santa Rita/RS, neste ato, representada por seu

Diretor-Presidente Sr. Leodimar Antonio Ferreira - CPF/MF sob no 011.284,170-81, Residente e

Domiciliado na Avenida Santa Rita,3034 Apto 103, Nova Santa Rita/RS, neste ato denominada

CONTRATANTE e, de outro lado

COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO - COOPERCONTESTADO,

pessoa juridica de direito privado, com sede na Rod. SC 355, KM 2'1, Assentamento Butiá Verde, lnterior

de Fralburgo - SC, inscrita no CNPJ sob o n0 02.484.23510001-21, neste ato representada pelo

Presidente Sr. MIGUEL DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF sob o n. 693.348.709-

'15, residente e domiciliado no Assentamento Faxinal dos Domingues l, interior de Fraiburgo-SC,

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato mediante as seguintes cláusulas

e condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste instrumento a industrialização e empacotamento, pela

CONTRATADA, de feilão tipo I em beneficio da CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE realizará a entrega da matéria prima no estabelecimento da

CONTRATADA, para que esta promova o processamento e empacotamento em embalagem de 01 (um)

quilo,

CLAUSULA TERCEIRA: As embalagens primárias, secundárias e rotulos, utilizados nos produtos acima

mencionadas serão fornecidos pela C0NTRATADA à CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA: A matéria prima deve ser disponibilizada no estabelecimento da CONTRATADA

com qualidade tipo l, sob pena de recusa.

CLAUSULA QUINTA: A CONTRATANTE, proprietária do feijão in natura é integralmente responsável

pelo transporte do produto até a sede da CONTRATADA bem como da retirada do local apos

processamento e empacotamento.
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CLAUSULA SEXTA: E obrigação da CoNTRATANTE a emissão de nota fiscal de remessa integral do

produto, sendo a CONTRATADA responsável pela emissão da nota fiscal de devolução do produto

empacotado, cada uma assumindo os custos diretos e indiretos pela emissão de tais documentos Ílscais'

CLAUSULA SÉtttvtA: Os produtos serão empacotados com a marca 'Terra Viva - Produtos da Reforma

Agrária",

parágrafo único: A CONTRATANTE poderá rcalizü a venda dos produtos em qualquer estado da

Federação, exceto quando a CONTRATADA não aceitar tal condição, sendo necessária oposição por

escrito,

CLAUSULA OITAVA: Fica desde já autorizada a CONTRATANTE a vistoriar as condiçÕes de

armazenamento, higiene e segurança do produto contratado e das embalagens, durante o periodo em

que estes estiverem em posse da CONTRATADA'

CLAUSULA NONA: A CONTRATANTE pagará a coNTRATADA o valor equivalente a R$ 0,45 (quarenta

e cinco centavos) por quilo de feijão empacotado

parágrafo primeiro: O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias apos a entrega da produção

devidamente empacotada, sob pena de multa de 2o/o sobre o valor total e juros de 1 % (um por cento) ao

dia,

parágrafo segundo: O pagamento será realizado diretamente na conta bancária da CONTRATADA.

oLAUSULA DÉCIMA: A produção será objeto de pesagem no ato da entrega no estabelecimento da

CONTRATADA.

parágrafo único: E plenamente aceitável a quebra de ate 1% (um por cento) do peso da produção inicial'

Caso haja quebra superior sem justificativa da CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE realizar a

cobrança da diferença em futuras prestaçÕes de serviços, sendo vedada o desconio em nota íiscal'

CLAUSULA DÉCIMA pRIMEIRA: O Contrato terá validade por tempo indeterminado apos sua

assinatura, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prêvio de no minimo 30

(trinta) dias sem prejuizo das partes.

CLAUsULA DÉclMA pRIMEIRA: Fica eleito o Forum da Comarca de Fraiburgo/SC para dirimir

quaisquer dúvidas originadas no presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado

que seja. .í,
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E, por estarem de pleno acordo, os signatários do presente contrato, assinam-no, em duas vias de igual

teor e forma, e na presenÇa de duas testemunhas,
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LEODIMAR ANTONIO FERREIRA

CONTRATANTE

Fraiburgo - SC, 02 de julho de 2020
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MIGUEL DA SILVA
CONTRATADA



20 Tabelionato de Notas de Porto Alegre
Cledemar Dornelles de lr,rlenezes - Tabelião

Av. Loureiro da Silva, 1930 - Porlo Alegre - RS

TeleÍone: (51 ) 21 31 -3000 ffi
AUTENncAÇÃo: Autentico o presente documento eletrÔnico, por ser uma reproduÇáo fiel

Joongrrr Dãu fé. Emot irS-eb,ôó. §elodrgital Rs 4.40 - 0453 04 0700005 91019S2C

CLEDEMARDoRNELLESDEME[lEZES.1ú0a734a72em291091202209.3624.3:00

Emcasodedúvida.ConsulreodocumentoutillzandoUnlleltorCjeoRCodeoUaceSSe
iüpt.rtãúuoogitál sKyinÍornratica conr br/ lnlomando o selo e valrdador

!Çp rste documento Íol assinado digitalmente com a utlllzação de processo oe certiÍicação

Erasil drsponlbilizado pela rcÉ-arasit. u'iu uu' impresso enl papel para ter valor legal deve ser

f::;r notãrizaoo nos tàrmos da Lei'

0)oo

Eq$
(ú!
l-6
o=Nb
o=
ÕOóo@-O
oi o:
uc
agza
LJÔ
oOo;o)
Y(ol-p>.9OEç.9t=ô§.,: o

r9
NÊ

EE
o3
Êtoo

o'9eo
o;N*_o
üoEb,tP
to)'=o
-C
Ç(!
oõ
aF
NE
UJRz:uJõ
=au'Eo9
(roN
ut.oNJoOJEO
ul oFzpõú. .9,

2Éz
NaV

= 
qs

L! .; N
U,Õ
[i-o/t8:
"N--

8€ €.e9Ecal
98,=
§ o.ro'óE,;õx§
€e9
6vc r.r 92

o=o(!Xã
osi E
Éza
.ó.q €
o.ôF
:gP
!2 d'(§l.H
ook
H66
'E--E*t
=ç9:ós E
Eo:
Y=d
EoEtd*aã+€xE
.9-.co
õ>.;
;i6agG>

0nn



PREFHITURA MUNIÊIPA§- MÍ* F$q.A§ffifl"rHffiffi ,

§ilLlRIi-fARlA IVILINICIPÂl. DI: 5A{.'iJil: I)t: Ii}tr\Ilti ilt,lio
llt-.lrAlt'l'AMHN'l'O t")[ VIütr1,,4N{'1,4 SANI'1 r\Rlr\

ALVARA SAN§T&RUffi

0n013

ttJdtt

Rir:riitr Souial: TOOPERATIVA BOS ÂSSENTADOS DA ftEGIAü DO

COUPII R T--O N'I'IIS'I'À D Ü
('lll, / cI.úlr.l: 02.484.235/0002-04 I I ct..:!i,,ru:

[:ndurcço: §/tr{, AÊSE I'ITAM §,I\iTORodovia St.355 - (RODOVIA AA íuIAÇ,ã.}
CHICO MENDES

lJa irrr.r: LOCALIDADE BUTIÁ VERNE
Fraiburgo - §C

ATIVtDADE(S)

vr,§1151 ?riü-1 ü4ôâ§t 1 -i Kff üFiltpE. *y-i
Conculte ã aJÍentl,;tdüSe ern
:r lr.ILüLiL.j.r It.) :::t!.Iít_-t. I

Á:nrnaterà d'r,Ul nú.(atd !sr!' (E;tiLrSâ j,A.!at ra.! lt r
Rnzr;

i4

VA I .l t)ADlj: 31 /01 /2046 nrtinnUR*:

Responsável Legal:
Responsável Ttícnico:

ESTE DOCUMENTCI DEVERÁ FICAR EXPOSTO EM !,.OüA.L VtSi\/Ê, At pUBLICO

Numr; l;'nntasiu:

rMunicínio:

üEf{ERO§ ÀLllvlENr:ttO§

o8§ERVAÇOES

LEIiII HUtsER ÚIÊB§§
NE{lALIN
liit'.,1 l,it]j i. lr,!.1



0n0 Í 9.1

MINETÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRh

SUPERINTENDÊNCh FEDERAL DE AGRICULTURA' SFA/SC

GERTIFIGADoDEREGISTRoDEESTABELEGIMENTo

Área de lnteresse: OUALIDADE VEGETAL

Reglstro MAPA: SC 001587-3

Nome/Nome Empresarlal: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO

CNPJ/CPFNo: 02.484.23510002-02

Locallzado a: M Fraiburgo, No sN, Margens da Rodovia sc 355 'km 21- Butiá verde'cEP: 89580-000'

Fraiburgo/SC

Concedldoem: 2910512020

Renovadoem: 1710212025

cERTlFlcAMos que de acordo com a Lei no 9.972, de25to5l2oo0, regulamentada pelo Decreto no 6 268 de2211112007

o estabelecimento acima identificado encontra-se habilitado por este M'ínisterio para exercer a(s) seguinte(s) atividade(s):

Válldo até: 1710212030

Alterado em: 0910612020

Habilitações

EMBALADOR DE FEIJAO

BENEFICIADOR DE FEI

Declaramos que o referido estabelecimento está devidamente regrstrado no- cadastro Geral de classificação deste

Ministério - cGC/MAPA, sob o número acimã iJentificado, devendo"a renovação ser solicitada com antecedência de 60

(sessenta) dias da data de validade. Este certificado deverá estar prontamentá disponível e ser apresentado de imediato

quando solicitado pela fiscalização.

Fí.)Documento gerado pelo deferimento automáticott- 
disposto na l-nstruçáo Normativa MAPA no 9/2019

dispositivos regulamentares em vlgor'

no sistema Sipeagro, em 1710212025, conforme
Sujeito ao cancelamento caso não atendidos os

,1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o cÓdigo: z6ow-EWYJ-2KDV-ELNU

Datadeexpedição: lTdeFevereiio de2025.Esteoo"rÃàntoéválidopo'r45(Quaientaecinco)diasapÓsadatadesuaexpediçáo'
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MIL]TAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

EmconformidadecomaLei 16.157/l3,DecretoEstaduallg}Btz2ecomoArtigo4l,caput,rncisolll dalnstruçãoNormativaNol-partel-PROCESSOS
GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PANICO, do CBMSC, atestamos que o imóvet abaixo quatificado atende aos requisitos das Normas de
Segurança Contra lncendio e Pânico (NSCt).

VALIDADEt 2210712026

Registro de Endereço (RE): RE8107000596A

Nome da Edificação: COOPERATTVA DOS ASSENTADOS DA REGtÃO DO CONTESTADO

Nome Fantasia: COOPERATIVA DoS ASSENTADoS DA REGIÃo Do CoNTESTADo
Logradouro público: Rodovia SC 355 km 21, Assentamento Chico Mendes

LAT/LONG: (-27 .03487 31,-s0.81 85667)

Arquivo: RE 1488

Blocos Homologados CBMSC: 2 Blocos Cadastrados CBMSC: 2

Protocolo: F8107 0121 41 A

rea total da solicitação: 747,12 (m2)

Quantidade de anexos: 13

3.'1.í. Barracão (114570)

Área da solicitação: 747,12 (m2) Área f iscalizáve l: 7 47,12 (m2)

No de pavimentos: I Área do pavimento Tipo: --
de A-í compartimentada: 0,00

Complexidade: Baixa Complexidade RPCI (RT)
Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJim2)

OCUPAçOES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)
Lotação

Area (m')
Área

Comum

(m')

Área

Solicitada
(m')

1

l-1 lndústrial Locais onde as

atividades exercidas e os materiais

utilizados apresentam baixo potencial

de incêndio. Locais onde a carga de

incêndio não chega a 300 MJ/m2

Outros 0,00 0,00 747,12 747,12 747,12

No:

Bairro: INTERIOR I Município: FRAIBURGO/SC CEP: 89580-000
Complemento:

Referência:

2. DADOS DA SOL|C|TAçÃO

Característica de: Baixa Comolexidade RPCI I

(RT) I 
No de Blocos: 1

Data da Solicitaçãoi 2310612025

Altura: --

Situação: -
Tipo Construtivo: - Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: -

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGTAO DO CONTESTADO



Nome Fantasia: COOPERCONTESTADO .t

C PF/C N PJ : 02 -484.235 I 0002-02

Resultado: DEFERIDO

Observações:

Fabio Junior da Cruz Alipio

Quartel de FRAIBURGO/SC, 02107 12025

Assinatura Eletrônica

Andre Machado de Bem - Cabo
NOME

FRATBU RGO/SC, 02t07 I 2025
LOCAL E OÂÍÂ

Autenticidade e-SCl : 36d8089eaí 4a2c98959f788f4698a882594797c8

5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE

NR Nome Completo

3

:*l
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INSTRUMENTo PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAçÃo DE SERVIçOS

CoNTRATANTE:cooPERATIVADosTRABALHADoRESDAREFoRMA
AGRÁRrA TERRA LrvRE LTDA - TERRA LrvRE, pessoa iurídica de direito privado,

devidamente inscrita no cNpl/MF sob no ro.sog.281/ooo1-3i, estabelecida a Rua Hélio

Fraga de Moraes sarmento, 90 sala 04, Município de Nova santa Rita/RS' neste ato'

representada por seu Diretor-Presidente'Sr. t-eodimar Antonio Ferreira - CPFIMF sob no

011.284.170-81, nãsioente e Domiciliado na Avenida Santa Rita,3034 Apto 103' Nova

Santa Rita/RS'
CoNTRATADA: COOPEROESTE; COOPERATIVA Regional de comercialização do

Extremo Oeste, empresa estabelecida na BR 163 km 76, Belá Vista das Flores - São Miguel

do Oeste- SC, CNPI/MF no. 01 .435.328/OOO2'84, neste ato representada por seu Presidente

Sr. Sebastião Suelo Vilanova, brasileiro, divorciado, re-sidente e domiciliado na Linha Bela

Vista das Flores, interior, município Oe óao Miguel do Oeste - SC, inscrito no CPF sob o no

423.712.36g-:+ poiiador da cédula de Identiáade (RG) no 7'234'406 SESP/SC e por seu

Diretor Financeiro Sr, Aldo Antônio Postal, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no

866.245.12g-2O e portador da Cedula de Identidade (RG) no 6'463'263 SESP/SC' residente

na t-inha Itatiba, interior, município de Campo Erê/SC'

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
ACoNTRATADAefetuaráoprocessodeindustrializaçãodebeb.idaLácteaSabor

chocolate, Leite UHT, doce de leite nas marcas da CoNTRATATA (Marca Terrinha'

Amanhecer e ou Terra viva), acondicionando em embalagens de 200 ml; Leite UHT'

embalagem de 1 litro acondicionado em caixa de 12 unidades com marca Terra Viva ou

Amanhecer; Doce de Leite, embalagens de 4009, 4,5kg e 9 kg, Com marca Terra Viva ,

todos de propriedade da CONTRATADA'
ParáorafoPrimeiro-ACoNTRATANTEentregaránaplataformaderecebimento

da CoNTRATADA, sito na BR 163, Km 76, Linha Bela vista das Flores' município de são

Miguel do Oeste, óC, ". 
quantidade variável de acordo com a programação mensal a ser

enviada pela GoNTRATANTE e confirmada pela CoNTRATADA, reservando-se a um

volume mínimo de 100 (cem) mil litros de leite mensais'

Paráorafo sequndo - o leite puru 
"nrute 

deverá ser entregue à CoNTRÂTADA

dentro dos padrões de qualidade conforme especifica as normas do Mlnistério da Agricultura

e fiscalização do SIF, caso isso não ocorra o leite será recusado pela CONTRATADA' A

Bebida láctea sabor chocolate (Terrinha e ou Amanhecer) será envasado em embalagens

TETRA PAK com conteúdo de 200 ml e será acondicionado em caixas de papelão ' com 27

unidades, na marca especificada, devidamente aprovada pelo MAPA/SIF' O leite UHT (Terra

Viva e ou Amanheier) será envasado em embalagens TETRA PAK com conteúdo de 1000 ml

e será acondicionado em caixas de papelão, cãm 12 unidades, na marc.a especificada'

devidamente aprovada pelo MAPA/SIF, 
'O 

Doce de Leite (Terra Viva) .será envasado em

embalagens plástica com conteúdo diversos e será acondicionado em caixas de papelão, na

marca ãspecificaOa, devidamente aprovada pelo MAPA/SIF'

Paráqrafoterceiro-Todoocremedeleiteobtidonoprocessodepadronizaçãodo
leite para u proOuffi A-e-"bida Láctea Terrinha e ou Amanhecer, Leite UHT Terra Viva e ou

Amanhecer, Doce áe Leite Terra Viva é de propriedade da CONTRATADA'
paráorafo Ouarto - As Contratantes estabelecem um percentual aceitável de 3,50/o

paraaffichocolateenoleiteUHTcomoíndicedeperdadematériaprima
leite no processo de industrialização'

Paráorafo ouinto - Quando o limite de perda conforme Parágrafo Quarto da

Cláusula primeira exceder, a COrufnninón deverá ressarcir a CONTRATANTE' valor de

mercado, podendo ser abatido no valor do serviço dos meses seguintes' o fechamento para

látcuto de perda se dará no último dia de cada mês'
CLAUSULA SEGUNDA

Para os efeitos desse contrato, cada caixa de 200 ml de bebida láctea será considerada

uma unidade produzida, cada caixa de 1000 ml de leite UHT será considerada uma unidade

produzida, g, cada pote de 40Og de^Doie de t-eite será considerada uma unidade produzida'

CLAUSULA TERCEIRA . COMPROMISSO DE VOLUME MÍNIMO MENSAL

ACoNTRATANTEseobrigaacontrataraproduçãodeumvolumemínimode
1OO.OO0 (cem mil) unidades Oe acnàcãtatado industríalizado por mês, ou mediante acordo

N
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Paráorafo único - As avarias sofridas pelo produto acabado ou danos por eSSe

causado, após a .ãiOu ãa CONTRATADA, decorrentes de contaminação química ou

microbiológica, serão de exclusiva i".õáít"uitioade da coNTRATADA' que deverá

indenizar a CoNTRATANTE pelas p"rdur de matéria prima, embalagem' serviço e

tra nsporte.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . ESTOCAGEM

o Achocotat"oãÉi.r*cerá no deposito da C6NTRATADA pelo período mínimo de

07 (sete) dias apos o envase, tempo neieisário para verificação de eventuais problemas' A

Crltráiá"te terá ,uü íO dias, pós:quarentena para retirar sem custo de estocagem'

paráorafo seoundo: rermlnaào á pru.o estabelecido no caput desta clausula, a

CoNTR^ATANTE fica obrigada a retirar o Achocolatado do depósito da CoNTRATADA no

prazo máximo de 07 (sete) dias'
paraoraro úiiJ-i ê;;" a CONTRATANTE não retire o produto acondicionado no

prazo indicado nessffiusula, a CONTRÀiADA cobrará uma tarifa de R$ 35'00 (TRINTA E

CINCO REAIS) poi-puff"V;ã;; " título de armazenagem e seguros' que será calculada

somentesobreovolumequetenhaexcedidoolimitede-prazo.
õiÀúsúa-oeéiüa rincernÀ - REM,NERAçÃ. E F.RMA DE PAGAMENT.
pela prestação a" serviços, fornecimento da matéria prima, demais ingredientes e

embalagens necessárias, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA em reais' a quantia de

Rg O,4O (quarenta centavos de reat) po'r únidade de bebida láctea acondicionada e

industrializado; a qruniiu de Rg o,8o (oitenta centav-os-.de real) por unidade de Leite UHT

acondicionado e industrializado; u qruÀtiu de R$ 1,oo (hum real) por unidade de Doce de

Leite acondicionado e industrializado'
paráorafo primeiro - o faturamento dos produtos objeto do presente instrumento

seráfeitopetacoffiA,quandodaproduçãodosprodutos,sendooprazode28dias
para pagamento pela CoNTRATANTE, através deboleto Bancário e ou duplicata'

paráorafo sequndo - o ereçá ãá prestação de serviços será reajustado pelo IGPM

ac,.nulffimeSeS.CasoaconteçaalgumfatonaeconomiaqueproVoqUe
aumento ou redução relevante nos custos da prestaçãô de serviços tais como despesas com

energia elétrica e combustíveis, o presente contrato poderá ser discutido para acerto de

custos, para que retorne o equilíbrio econômico do mesmo'

Fica desde já acordado que o ieajuste pelo IGPM será em 01 de Abril de 2O2t e

assim por diante aórn o, demais reajustes, sempre no começo de cada ano' que valerá para

o ano todo.- -' - 'étÀUsULA 
DÉcrMA .UARTA MAR.cAs ..MER.IALIZADAS

A CONTRATADA é inteiramentà iàiponravel pela marca comercial e pela concepção

dos rótulos e informações das emOatãgens, a serem utilizadas para consecução do objeto

deste contrato, não cabendo a CONfnÃfnilff quatquer responsabilidade' nem solidária ou

,uúiiaiariu, por inliaçao de normas legais ou administrativas relativas às mesmas'

PARAGRA;ó'õnriêo - A CõNiRATADA desde já autoriza. a..CONTRATANTE a

utilizar da marca TERRA VIVA, não nãvenOo o que reclamár acerca de licença de uso' bem

como não haverá qualquer pagamento a título de utilização ou indenizatório sobre qualquer

motivo."'-'''-buÁusuLA 
DÉcrMA eurNTA - REGrsrRo MrNrsrÉnro DA AGRTCULTURA

ACONTRATADAutilizaráonúmeroderegistrodosprodutos,atribuídapeloM'A'
(Ministério da Agricultura), em to{os os rótulos, caixas e documentos do produto final

àeneficiado para à cooPERATrvA TERRA LrvRE'
CLAUSULA OÉCTMN SEXTA - PRAZO CONTRATUAL
O presente.o.tiuto vigorará por prazo indeterminado podendo ser rescindido por

qualquer das partes, mediante comunicação expressa à outra parte com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias' .
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
o presen[e 1ãntiuto ficará iescindido por ambas as partes, de pleno direito e

independentemente de qualque,. auisá, interpelação judicial ou extrajudicial' nos seguintes

CASOS:
A.Inadimplementodequalquercláusulaoucondiçãofixadanestecontrato;
B. rur6niiã, dissolução, riqulJaçao judicial ou extrajudicial, concordata preventiva

requerida, homologada ou decretaàa, ó, áindu, encerramento voluntário definitivo da

atividade por qualquer das partes contratantes' 
1
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C. Por denúncia de qualquer das
antecedência de 30 (trinta) dias, registrado
a nterior.

partes, através de notificaÇão escrita com

com AR, observado o disposto na cláusula

COOPEROESTE
Sebastião Suelo Vilanova
Contratada

COOPER.ATIVA REGIONAL DE COMERCIAL
COOPEROESTE

Aldo Antonio Postal
Contratada

TESTEMUNHAS:

-s- )&/-
LrzAçÃo Do EXTREMO OESTE
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Paráorafo Primeiro - Nos casos dos itens \\8" e \\C' acimar nenhuma Pgnalidadg ou

indenização caberá às Partes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.
Findo ou rescindido o presente contrato, a CONTRATADA se obriga a devolver a

CONTRATANTE o leite ainda por ser industrializjrdos' bem como' os produtos acabados''éLÂüsu1À 
oÉôrun r.iona- oBRTGAçÃo coNrRArul\L Dos sucEssoREs

O presente contrato obriga os sucessorei das partes contratantes a qualquer título.

cüusula vrGÉsrMA - aureRaçõEs coNTRATUATS
euaisquer alterações nos termos e condições deste contrato serão obrigatoriamente

feitas airavés de termos aditivos, os quais passarão a fazer parte integrante deste

instrumento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
o presente contrato não cria entre as partes qualquer espécie de..sociedade ou

associação, nem estabelece entre as mesmas qualquer vinculo de responsabilidade solidária

ou suUiiaiária, restringindo-se as obrigações das partes ao previsto nas cláusulas deste

instrumento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

eualquer conflito decorrente do presente contrato, inclusive no que tange à sua

execução ou interpretação será resolvido pela arbitragem, conforme a Lei 9'3O7/96'

elegendo, as partes conúatantes, o Tribunal de Mediação e Juizado Arbitral de São Miguel

do Oeste/SC,
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três)

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas adiante denominadas'
São Miguel do Oeste, SC, 10 de ianeiro de 2020'

Terra Livre LTDA'

Leodimar Antonio Ferreira
Contratante

DO EXTREMO OESTE

ü

9.700.379-t4 CPF: 042.2t3.t7O-94
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coNTRATo po*r,.uúa oe pnESraçÃo oe Senvlçós DE lluDusT*lll*zrçÃo 
E ü

FÊ
]B

pelo presente instrumento particular, de-um lado cooPERATivA CENTRAL DE REFORMR nenÁntA ã €

TERRA LIVRE, estabelecida na Rua ne*o rraàa 'e 
90 sala o+ -Bairã Centro- Cidade de Nova Santa E E

Rita- RS - CEp 924g0-000, com sua inscriçãJ no cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica (CNPJ) sob ne I 3

to.56g.2gt/0001-37, representada pelo ,.u ,àor.r.ntante legal o sr. Leodinrar Antônio tl'lill?: ; t
tsrasileiro, casado, insJto no CPF/MF sob ne 017'284'77a-81' residente e domiciliado em Nova E g

Santa Rita, doravante designado sirnplesmente CONTRATANTE e, de outro lado Coo?ERATiVA { o

DE SUCOS M6NTE vÊugto, pessoa dídi"" de direito privado' inscrita no CNPJ sob o no I f;

08.841.29610001-8s, com sede na RST 35r]üül i'i s,,r.r .a9lTôú - RS neste ato representada 3 E

pelo seu presidente, i"áár" denominada'riãpitt*"tte de CONTRATADA' tem entre si' justo " E g1

contratado o presente, que se regerá p"ru. ,"grinlir-ôrãrt"r^r e condições § :
As partes acima qualificadas, tem iusto e-aceríadrt entre si o presinte contrato de pr.estctção de I B

serviços para narr,)'i/r't'ü7à áZ"iiírt n,"r:i", confonne 
"on'1içõut 

abaLto estabelecida's: É p

Egg,
CúUSUM PRIMEIRA_ DO OBJETO O }

:8
ACoNTRATADA,pelopresenteinstruÍnentoenarneihorformaiecjii.eito,obriga-seaprestarpara:.E
a coNTRATANTE, serviçoS de: processarnento de uva' rnaçã e out!'as frutas, errnazenagern' envase § 3

Ês
dos Sucos. É Ê

pRnÁenerO PRIMEIRO - Para a consecução do objeto' a CoNTRATADA' concorda e auioriza a ; P

CoNTRATANTE a utilizar sua marca (lvionte Vêneto)' para a come'cialização do produto' até o ^ § t

tempoemqueestecontratovigorar,ouacritériodaCONWRATANTE'/1,,.i'EwãE
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA prestará os serviços constantes do "caput'' 

'::T:]::t"tí q .3

semqualquerexclusividade,desempenhandoatividadesparaterceirosemgeral'desdequenaoÉÊ
haja conflito Oe interesses com o pactuado no presente contrato' 5 E

:§
PARÁGRAFO TERCETRO - Da mesma forma, o CONTRATANTE poderá contratâr outros profissionais E Ê

oU empresas para prestar os serviços 
,.on,t.nt.u 

do ,,capuí, desta cláusula sem qualquer H ã l
exclusividade da ..NTRATADA, e sem que rtala conflito de interesses com o pactuado no presente 

e ; '9
&; T

contrato. Ê R 
=Ê€36oN

=i;o38'Sn §o
õo-

ctAusulA SEGUNDA- DOS SERVIÇOS 
H : E

Os serviços acima mencionados serão prestados pela contratada' através de seus H fl E

ernpregados/prepostos, sob sua única e 
"-tút'"t 

responsabiliCacle' C e E:]s
, EPã

I^o"-^.u-Rs-BrasÍl ! E Ê
Rsr3se**,i,,-"?"?l',ffi i!:t1:Aii::'ii"'*ii:;'.'"t"'":*U;&Brasil

;Êt
;e KM 11,3 - Linha Júilo;;'';ãúo' 'U"' 

cii rii:1s-000 Coüporã - Rs - Brasil' 
= 

E Ê

Fone: 55 54 34463065 - E-mail: *ot't"'u"utãoluià'*o"t"""'ito'to*'ut á Ê ÊvO16
ôcÔ
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cúusulA TERCETRA - Dos pRAzos E s

Eg
ã3

Os serviços ora contrâtados serão prestados por prazo indeterminado, sendo gue o encerramento É _á
deste contrato poderá ser resolvido por qualquer urna das partes, mediante aviso prévio por escrito i\ g
de no mínimo 30 dias. S E

óC@9
ÂC
od

2E
sf;

cúusulA QUARTA - DA REMUNc nnçÃo Ê oH

õe
Como remuneração pelos serviços a serem prestados, a CoNTRATANTE remunerará . nq ÊCoNTRATADA, o valor de RS 1,79 ao litro do suco processado, pagos a cada retirada do produto, : E
sendo este valor reajustado no primeiro bimestre de cada ano, ou sempre que houver necessidade N Ejustificada e de acordo entre as partes. H ã

Ê;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A remuneração pelos serviços contratados inclui todos os encargos Ê §
trabalhistas, sociais, previdenciários, securitários e outros encargos não nominados, gastos 

" ü E
despesas relativos ao exercício dos serviços contratados, por mais especiais que sejam, nãda mais g 

õ
sendo devido peia CONTRATANTE à CONTRATADA, a qualquer título. : ,E

EI
PARÁGRAFO SEGUNDO - os pagamentos serão efetuados até o dia 05 (cinco) de cada rnês, contra- Ê $
apresentação da competente Nota Fiscai de prestação de serviço. É Ê

;Ê
PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato não implica enr qualquer vínculo empregatício do tr §
contratado pelos serviços prestados ao contratante. 

-ã Ê..Ã p

xoqg
cúusurÁ eurNrA- DAS oBRTGAÇÕES ' I g ê

EÊ
Fica estabelecido que o relacionamento entre CoNTRATANTE e CoNTRATADA, visando resguardar E E
responsabilidades, será normalmente pela forma escrita, através de consultas e respostas. 

H * *
- São obrigações exclusivas da CONTRATADA: ? ; I

,*EjcNz
a) Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e especificações Ê q :- §9!técnicas aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos; ã g §€I=
b) Executar os serviços contratados utilizando a rnelhor técnica e visando sempre atingir o melhor H § ":

resultado, sob sua exclusiva responsabÍlidade, sendo-lhe vedada a transferência dos mesmos a ( g 5
terceiros, sem prévia e expressa concordância do contratante; Ê g 

=3§:
r'l 

^ 
tntrl rocnnncahilirl-^^ ^Âl^. -+^- ^ t^,, ^^i-^^^- ^-^+:^^i^^ .- ^-----^i ^- r.^-- o z oc) A total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praticados por seus ernpregados/prepostos, P 

= 
*

bem como pelos danos de qualquer natureza que os mesrnos venhann a sofrer otAcausar para o : ,E ã'= írir +riir .E g t
E€§

RST 359 KM 11,3 - Linha Júlio de Casriihos s/n, CEP 95335-000 Cotiporã - R§ - nrasii i E ÊFone: 55 54 34463065 - E-mail: monteveneto@gucosmontevenêto.com.br E _õ E'õD c
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contratante, e seus clientes ou terceiros em
prestados neste contrato;

d) o pagamento da remuneração de seus empregados/prepostos, sendo responsável por todos equaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação trabaihista, fiscal e previdenciária, alem dosimpostos, taxas, obrigações, despesas e afins, que venham a ser reciamados ou tornadosobrigatórios em decorrência das obrigações assumidas neste contrato;

e) A responsabilidade única e exclusiva por qualquer espécie de indenização pleiteada por seusempregados/prepostos, principalmente no tocante a reciamações trabalhistas e acidentes dotrabalho;

f) o cumprimento de todas as determinaçôes impostas pelas autoridades públicas competentes,
relativas aos serviços aqui contratos, bem como o pagamento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre os mesmo;

g) A totat responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados, seja por
exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo ser cobrado ou
exigido da GoNTRATANTE, desde que não haja qualguer outra expressa previsão contratual em
contrário.

h) Atender as solicitações de processamento de acordo com prograrnação prévia emitída pela
CONTRATANTE.

- São obrigações exclusivas da CONTRATANTE:

a) Fornecer a matéria prima oriunda de seus associados, prezando pela qualidade e observância aos
padrões adotados pela CONTRATADA.

f ,õ,
b) Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados. W.I
c) Comunicar a contratada sobre as reclamações feitas contra seus empregados/prepostos, bem
como em relação a danos por eles causados.

d) Fornecer a CONTRATADA toda e qualquer documentação solicitada, necessária à execução dos
trabalhos contratados.

e) Zelar pelo bom uso da marca, respeitando as normas comerciais de rnaneira a preservar os
valores intrínsecos à mesma, valorizando os clientes e garantindo a integridade do produto até a
posse definitiva de cada cliente.

cúusuLA sEXTA - DAs DlspostÇÕES GERAts
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a) os serviços estabelecidos por este instrurnento não possuem quarquer vinculação trabalhista com Ê Ea coNTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA quaisq-uer r.rrià.lr.gri, € Écom o pessoal necessário à execução dos servíços, possuindo este contrato u, J;;; Ê Eindependente e devendo a GONTRATADA manter em ordern as obrigaçõ", ,r"u"úun;5',i.,! i .§decorrentes da vinculação, assumindo responsabilio'ade integral e exclusiva quanto ,", ,r,alü, ã : ã
demais encargos trabalhistas e previdenciários de r.u, u*pr.lados/prepostos, principa;;# ;; § Erelação a possíveis reclamatórias trabalhistas, não existindo solidariedade entre 

".""i;;;;;"';'. ; ECoNTRATADA. '!'qLq,'Lççõ 
zE

b) A responsabilidade trabalhista, indivídual ou solidária, eventualmente estabeíecida, entre E ogCONTRATANTE e o pessoal do quadro de empregados da CoNTRATADA, é imputá*l1"i.;'; ã;exclusivamente a esta últirna, que deste modo se obriga a ressarcir civilrnente a corurnnie;;;;.; s Êvalores que porventura forem despendidos à verificação de víncuto laboral, judicialment; ;;;;;; E Êcomo existente, inclusive no que pertinente a possíveis danos morais. 
§ â

c) As alterações de valores que venham a ser discutidos e aprovados pelas partes deverão É ;necessariamente ser objetô de Termo Aditivo. Ê üsi
d) Fica expressamente vedadâ, no todo ou em parte, a transferência ou cessão dos serviços de que § ãtrata o presente instrumento -- -- --- 

; E
EIe) É expressamente vedada à COi{TRATADA a utilização de trabalhadores menores, púberes ou Ê Bimpúberes, para a prestação dos serviços + E
õo

a.^ g5
cúusulA sEríMA - DA RESCtsÃo W H Ê..I 

ã §
Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito o presente contrato, a ã ;qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudi.i.f, ,ir-qu; ! t
assista a outra parte qualquer direito a reclamação ou indenizáção, desde qr" .o*uni;"d" ;;; # g
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando o pagamento de serviços ia prestaJor. '- B Êfe
PARÁGRAFo PRIMEIR0 - o presente contrato também será rescindido de pleno direito nos , E *seguintes casos, sern que assista à contratada direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento d s g
ou multa, por mais especial que seja: á : E

Ê§=
a) Por insolvência, impetração ou solicitação de concordata ou falência da CoNTRATADA ou da g q 3CoNTRATANTE; 

$ g §€I=
b) o não cumprimento de qualquer obr"igação de uma clas partes sejam obrigações originadas no H § :presente instrumento ou em outras relações comerciais; Í s E

Esã
c) lnadimplemento contratuat. Àn B X :Pl; r, EÉg

§ÊÊ- ESE
RST 359 KM r1,3 - Linha Júlio de Casrithos s/n, cEp 95335-0ótcoüporã - RS _ Brasil. ; É #Fone: 55 q4 ?44Â?ôÂ( - E-nail' B^hi^!,^É^.^^^--^^ * E ÊFone: 55 54 34463065 - E-mail: monrevener"orr."r*""iü"ãt..1"*]u, E § E'óD çõ3,R
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CúUSUtÁ OITAVA- DOS PRE,UíZOS

A contratada responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao contratante'

seja por ação ou omissão, sua ou de seus prepostos'

CúUSUIÁ NONA_ DO FORO

Eiegem as partes o foro da Comarca de Veranópolis - RS para nele serem dirimidas todas e

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, :"enunciancio as partes a qualquer

outro, por mais especial e priviiegiado que seja'

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ern três (02) vias de iguai teor e

foima, na presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e seus sucessores'

para que produzam todos os efeitos de direito'

Cotiporã, 10 de Janeiro de 2018.
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COI\TRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

2.

//a-
No*qí*/'; Z- Q-z'ia'z'- "Q: 

-t!+--'Lt>

RG:3::ú.4 >'t3'2.7C''

*,Lr"é a:>
{.
k-ffi

fi*W
Carlos A. Pansera
Íecn@em Gestào & fuoPerativa

CPF.: 048,502.959-67

RST 359 KM
Fone:

7
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SIVISA - Sistema de lnformação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Unico de Saúde

VIGILANCIA SANITARIA

VISA COTIPORA

^ obseruação:
ESTE ESTABELECII\,,1ENÍO POSSUI SUA ATIVIDADE PRINCIPAL A FABRICAÇÃO DE SUCoS DE FRUTAS. HoRTALIÇAS E LEGUIúES EXCEIo
CONCENTRADOS. SENDO REGISTRADO PELO CME 1033-3/02

COTIPORA

Código de validação: 4E52802F60FBA4F43DD384C66ADBBE89F98B77B1

t(

ALVARA SANITARIO RENOVAÇÂO

Nro. CEVS: 430595989-103-000006-1-2 Data de Validade:'l 4101 12026

Nro. Protocolo. 202546210001523 Data de Deferi mento: 1 4101 12025

Subgrupo: FABRIL

Agrupamento: INDUSTRIA DE ALIMENTOS

CNAEs: 1033,3i01 FABRTcAÇÃo DE sucos coNcENTRADos DE FRUÍAS, HoRÍALIÇAS E DE LEGUIúES

Razão Social: COOPERATIVA DE SUCOS MONTE VENETO LTDA
NOMe Fantasia: COOPERATIVA DE SUCOS MONTE VENETO

CNPJ / CPF: 08.841.296/0001-85 CNPJ Albergante:

Endereço: RODOVIA ERS 359, KM 11,3

Bairro: LINHA JULIO DE CASTILHOS

MunicÍpio: COTIPORA UF: RS CEP: 95335-000

Responsável Legal
CEDENIR JANISSEK DE OLIVEIRA
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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABA§TECIMENTO
SUPERI NTTNOÊru CIR Í:EDE RAL D E AGRICULTU RA, PECUARIA E ABASTECIMENT0iRS

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: RS 002300-0
O estabelecimento: I
De Solicitação Eletrônica No. 000'13ô4312017

Número do registro anterior: I z tvtJ- |

CPF/CNPJ N" 08.841 .296t0001-85

Baino:

UF: RS CEP: 195335-00U

Classificação aracterística Adiciona Denominações Classlficação
Concedida em

BEBIDAS EM GERAL
ÊNVASILHADOR OIJ
ENGARRAFADCii

BEBTDA NÂ0 rERr.1Êr.tÍÀür.
ruÀcr-Âlcooucl SUÜ: 

'J 
§UIúO 19t07 j2017

BEBIDAS EM GERAL
PRODUTOR OU
FABRICANTE

BEBTDA r.lÀo rrnr"lrrutaoL
NÃo".ÂLCoÔLICA SUÇO ÕU SUMO 19107t2017

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINI.IO

ENGARMÍ:ADOR OU
ENVASADOR

NÂO FERMENTADO NÃO
ALcoôLlco SUCO OU SU[,!O I 6/05/201 B

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

PRODUTOR OU
EI,ÂBORADOR

NÀO FERI.,I ENTnoo I.IÃo
RlcnóLrco SUCO OL' SUL1Ô 1 6/05/201 B

Concedidoem: 09/04/2010

Renovadoem: 25lO3l2O2O

VALIDO ATÉ: 25103t2030

Porto Alegre-RS, 31 cle tularço de 2A20, 07:36:

I

cóDrco DE AUTENTIcIDADE MO73-6YKB.5VRX.XJRH Página 1 de 1

Localizadoa:|MCotiporã,NoNo00'.i'ffit.r.rc.'3-



00n ??3
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - RS

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: RS 002300-0.000004

O Produto: SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL

De Marca Comercial:
ITTO, UOruTE VENETO,

PRAVIDA, RIO SUL. TERRA LIVRE

De Solicitação Eletrônica: 0005214412019

Número do registro RS1270000001 0

De propriedade do Estabelecimento: I COOPfnnTlVA DE SUCOS MONTE VÊNETO

CPF/CNPJ No. I OA.A+t.296/0001-85

Localizado a: I wt Cotipora 00 Linha Julio de Castilhos- RST 359, Km 11.3

Bairro: Município: I Cotiporá UF: I RS

Concedidoem: 0810912017

Renovadoem: 1311212019

VALIDO ATE: 13112t2029

Documento gerado eletronicamente, em 1510512020, às 08:06, conforme horário oficialde

'//

CÓDIGO DE AUTENTI CI DADEKEl B-7PW6-WK6O-WDI6
Página 1 I 1
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Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS.
A/c comissão de Licitação chamada pública no o2r2o2s.
Chamada Pública: Ozl2OZs

Relação de fornecedr

- RELAÇÃO pE FORNECEDOR

cres:

IES

'1. ldentlficaçâo do Agricultor
Familiar 2. Produto: Gêneros Alimentícios

160 kg de feijão preto marca Terra VivaiTerra Livre

1.160 litros de leite integral UHT marca Terra viva/Amanhecer

360 litros sucos de uva integral, deividro de 1.s L. marca Monte veneto.

1

Nome: ILOAR CARVALHO

Ns

DAP:SDW092835660097 1 3
09220417

CPF: ***.356.600-**

2

Nome:CARLA JOANA
KARPOWICKZ DA SILVA

Ne

DAP:SDW00 17 87 5280061 s
06221144

CPF: *"*.875.280-**

3

Nome: DARIEL ZUCHELLO

NS DAP:

S Dt^/o00744 6s tO 4220 L22
tol47

CPF: 007 .446.570-42
Nova Santa Rita/RS, 29 de jnnho de 2O2t

cooperat'va dos Trabalhadores^da R€forma Agrária Terra Lrvre o R. cicero Alfama de oliveira,2g5 - cENTRo-Nova Santa Rita - RS -CEp;9248O-000 - cNpJ; 10.568.281/000r-:z - tnscrição Estaduar: 382/0016874centralterralivre@gmail.comlterralivre@terralivre.coop.br 
L *ii sr 3465-8348 Caixa postal 81

I
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRELTDA, empresa estabelecida na Rua cícero Alfamà de'oliveira, no 295, centro, Novasanta Rita/RS, cNpJ No 1o.s6B.2B'110001-37 ,"pr"."nt.oJ po, ,", presidente o senhorDjones Roberto Zucolotto, brasileiro, solteiro,'portrJoi oa cédula de identidade no

33t?,.ft%Xrri?fi1 §,1r.;34e 
2eo-5s, iesidente e àomiciriaoà na Rua Raraer Lima, n"180,

OUTORGADO

Aldair José Morais de.souza, brasileiro, Representante comercial portador da cédula deidentidade 1042336345, com cPFs1t.âto.+ao-gt, resiJenie no Rincão de são pedro/município São Luiz Gonzaga, cep: g7800_000.

PODERES

Por este instrumento.o outorgante nomeia e constitui seu bastante procuradoroutorgando-lhe os necessários pode-res, a fim de ,"pr"rãni., a empresa em licitaçõespÚblicas' chamadas públicas, credenciamento e dispensa de licitações, junto aos órgãosestaduais, municipais e federais, realizar cadastros.iunto aos mesmos, bem como assinaros documentos necessários para sua devida reatizálao, ãrJlna declarações, projetos devenda, propostas, 
.3tas, contratos, formurar rances verbais em pregões, proporimpugnações de editais, interpor recursos administrativos, solicitar esclarecimentos,responder ofícios e memorandos, bem como tudo que engloba o processo licitatório, tendoa prerrogativa de assinar e rubricar qualquer oocumáÃtá pertinente à licitação e seuprocesso' podendo também requerer, transigir, desistir, reconvir, concordar, discordar,ratificar, retificar e ainda praticai todos os demais atos necessários para o cumprimentodo presente mandato e, ainda, substaberec", o. pão"ies o"sta procuração a quemdesejar. A validade desta procuração e até 10t1212026.

Nova Santa Rita, 10 de dezembro de 2024

DJONES
ROBERTO

ZUCOLOTTO:
01 634929055

Assrnado d gtatmenie por DJONES ROEERTo
zucoLoITO 01634929055
ON C=AR O=rCp Bràs OU=Se(Íelarrê da
Rece.la c60eídt oo Erasr eLB O-:arB e CplÁ1 O-:(EV BFÁ\CO O1.167492990001 tl
OU ildeoco-.e en( a (\-Dro\t S POBERTO
zucoLoro 01634929055
Rôzáo Eu sou o autor d€sle documento
Locâ1iza(ão 0603
oara 2024.12 10 14 05 oo_03 oo
Foxil PDF Reader Versáo i 1 2 1

Djones Roberto Zucolotto
Presidente
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